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Siglas e abreviaturas 

Cfr. Conferir 

CGD Caixa Geral de Depósitos, S.A. 

ESPAÇO POVOAÇÃO, E.E.M.  Empresa Municipal de Actividades Desportivas, Recreativas e Turísticas, 

E.E.M. 

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado 

LAL Lei das Autarquias Locais  

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  

p. Página 

pp. Páginas 

POVOADESP, S.A.          Povoadesp – Construção e Gestão de Equipamentos Desportivos, 

Recreativos e Turísticos de Povoação, S.A. 

RJSEL Regime Jurídico do Setor Empresarial Local 

RJAEL Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais 

Advertência 

Salvo indicação em contrário, a referência a normas legais e regulamentares reporta-se à redação 
indicada em anexo ao presente relatório. 
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Sumário 

Apresentação 

A presente ação visou aferir o grau de consecução dos objetivos subjacentes à constituição da 

Espaço Povoação - Empresa Municipal de Actividades Desportivas, Recreativas e Turísticas, 

E.E.M, bem como proceder à análise do relacionamento financeiro com o Município da Povo-

ação, enquanto entidade pública participante, e com a sua participada Povoadesp, S.A.  

Entretanto, face ao novo regime jurídico da atividade empresarial local e das participações 

locais (Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), que determina a reformulação do sector empresarial 

local, efetuou-se uma análise de sustentabilidade à Espaço Povoação, E.E.M., bem como à 

sua participada Povoadesp, S.A., com base nos critérios legalmente definidos. 

Principais conclusões 

 O procedimento de escolha dos parceiros privados para a constituição da Povoa-

desp, S.A. violou os princípios da transparência, da igualdade e da concorrência, 

constatando-se uma clara intenção de afastar potenciais interessados, quer por 

via da fixação de um prazo muito curto para a apresentação de propostas – 11 

dias –, quer pela disponibilização, a quem veio a ser o único concorrente, dos 

elementos necessários à elaboração da candidatura, ainda antes de iniciado o 

procedimento. 

 As empreitadas de construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação e 

do complexo desportivo das Furnas foram adjudicadas pela Povoadesp, S.A., ao 

principal parceiro privado, o que agrava as consequências financeiras do proce-

dimento adotado. 

 O modelo adotado para a construção do complexo de piscinas cobertas da Povo-

ação e do complexo desportivo das Furnas envolveu a celebração dos seguintes 

contratos principais: 

 Contrato-programa entre o Município e a Espaço Povoação, E.E.M., pre-

vendo transferências do Município no montante mínimo de € 10 028 354,00, 

durante o período de 2005 a 2024, o qual não foi cumprido pela empresa, na 

medida em que esta não assegurou a conclusão dos empreendimentos no prazo 

previsto e em condições de imediata utilização, nem a construção dos 40 fogos 

nos terrenos adjacentes ao complexo desportivo das Furnas; 

 Contratos-promessa de cessão da exploração celebrados entre a Povoadesp, 

S.A., e a Espaço Povoação, E.E.M., em que aquela promete entregar a esta os 

empreendimentos, depois de construídos e em condições de se proceder ao ar-

ranque imediato da exploração, por um prazo de 20 anos, mediante a cobrança 

de rendas no montante global de € 9 387 235,79, a que acresce o IVA à taxa 

legal, os quais também não foram cumpridos; 

 Contratos de empreitada celebrados entre a Povoadesp, S.A., e o principal 

parceiro privado, como empreiteiro, sem precedência dos procedimentos con-



   

 Tribunal de Contas 

Auditoria à Espaço Povoação, E.E.M. 

— Relações financeiras com o Município e empresas participadas (09/117.02)  

 

 

 

-7- 

 

cursais exigidos, em razão do valor, no regime jurídico das empreitadas de 

obras públicas:  

 Construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação, pelo preço 

de € 4 316 688,49, acrescido de IVA, empreendimento que se encon-

tra encerrado depois de ter estado aberto ao público durante aproxi-

madamente quatro meses em 2009; 

 Construção do arruamento de acesso ao complexo desportivo das Fur-

nas – Fase I – pelo preço de € 212 417,28, acrescido do IVA, obra que 

ficou concluída com um atraso de cerca de 27 meses em relação à data 

inicialmente prevista; 

 Construção do complexo desportivo das Furnas – Fase II – pelo preço 

de € 1 237 549,45, acrescido de IVA, tendo a obra ficado concluída 

em julho de 2009, com um atraso de cinco meses. 

Todas as empreitadas sofreram um agravamento do custo decorrente da cele-

bração de adicionais no montante, acrescido de IVA, de € 684 292,64 

(15,9%), € 28 499,63 (13,4%) e de € 513 749,82 (41,5%), respetivamente, 

embora o conselho de administração da Povoadesp, S.A., tenha deliberado não 

aceitar as faturas relativas a estes trabalhos, na sequência dos resultados da 

auditoria técnica realizada por iniciativa da Espaço Povoação, E.E.M. 

 Contratos de empréstimo celebrados entre a Povoadesp, S.A., e a CGD – sem 

qualquer consulta prévia ao mercado e em que nenhuma das garantias foi pres-

tada pelos parceiros privados – ao abrigo dos quais foram utilizados 

€ 7 910 000,00, ascendendo a € 1 646 837,00 o montante das responsabilidades 

entretanto vencidas e não regularizadas, com referência a 30-09-2012. 

 Contrato de cessão da exploração do complexo de piscinas cobertas da Po-

voação entre a Povoadesp, S.A., e a Espaço Povoação, E.E.M., contemplando 

as seguintes alterações ao contrato-promessa inicial: 

 extensão do prazo do contrato de 20 para 25 anos; 

 aumento de € 8 792 821,69 nas contrapartidas a pagar à Povoadesp, 

S.A., fixando-se  o respetivo montante global em € 14 300 000,00, 

acrescido do IVA.  

Alegando a existência de incorreções no contrato, a Espaço Povoação, 

E.E.M., informou a Câmara Municipal da Povoação de que o mesmo ficaria 

sem efeito, embora não tenha procedido a qualquer renegociação. 

 O contrato de empreitada do complexo desportivo das Furnas – Fase II – não foi 

submetido à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, quando a isso se encon-

trava legalmente sujeito. 

 Não houve transferência de riscos e de responsabilidades para o parceiro privado 

que justificasse a constituição da parceria para a construção do complexo de pis-

cinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas, utilizando 

como veículo a Povoadesp, S.A., pois a mesma finalidade poderia ter sido atin-

gida diretamente pelo Município da Povoação, com vantagens do ponto de vista 

da boa gestão dos dinheiros públicos. 



   

 Tribunal de Contas 

Auditoria à Espaço Povoação, E.E.M. 

— Relações financeiras com o Município e empresas participadas (09/117.02)  

 

 

 

-8- 

 

 Com referência a 30-09-2012, a Espaço Povoação, E.E.M. encontrava-se em si-

tuação de incumprimento perante a CGD, ascendendo a € 74 734,00 as respon-

sabilidades vencidas e não regularizadas emergentes de um financiamento na 

modalidade de abertura de crédito em regime de conta corrente contratado junto 

daquela instituição, com o limite de € 75 000,00. 

 Entre janeiro de 2010 e outubro de 2012 a Espaço Povoação, E.E.M. atribuiu à 

Povoadesp, S.A., subsídios à exploração, no montante global de € 112 785,11, 

prática vedada às empresas municipais. 

 Em conformidade com o novo regime jurídico da atividade empresarial local, o 

Município da Povoação deliberou dissolver a Espaço Povoação, E.E.M. 

 A Espaço Povoação, E.E.M. mantinha a participação na Povoadesp, S.A., em 

inobservância do novo regime jurídico da atividade empresarial local.   

Principais recomendações 

A aplicação do regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais 

(RJAEL) resolverá grande parte das observações da auditoria, pelo que, perante este cenário, 

bastará que o Município da Povoação cumpra o calendário e demais disposições contidas na 

lei, não sendo necessário formular qualquer recomendação específica.  

Porém, enquanto se mantiverem a empresa local e a participação na Povoadesp, S.A., reco-

menda-se: 

 Ao Município da Povoação e à Espaço Povoação, E.E.M., que promovam a ali-

enação da participação detida na Povoadesp, S.A., em cumprimento do disposto 

no n.º 3 do artigo 68.º do RJAEL. 

À Espaço Povoação, E.E.M., que promova as seguintes medidas: 

 Diligenciar junto da sua participada Povoadesp, S.A., o cabal esclarecimento das 

situações evidenciadas no relatório da auditoria técnica promovida aos empreen-

dimentos, designadamente a faturação indevida de trabalhos não realizados no 

âmbito da empreitada de construção do complexo de piscinas cobertas da Povo-

ação, no montante de € 75 875,77;  

 Abster-se de atribuir subsídios à Povoadesp, S.A., por ser uma atividade de natu-

reza administrativa, sem carácter empresarial. 
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PARTE I 

INTRODUÇÃO 

1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 

A auditoria foi realizada em execução do plano de fiscalização da Secção Regional dos Aço-

res do Tribunal de Contas. 

A Espaço Povoação, E.E.M., enquanto empresa municipal, encontra-se sujeita à jurisdição e 

aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas, nos termos da alínea c) do n.º 2 do 

artigo 2.º da LOPTC.  

De acordo com o Plano Global de Auditoria1, a ação visou os seguintes objetivos: 

 Identificação das relações institucionais, técnicas e financeiras existentes entre o Mu-

nicípio da Povoação, a Espaço Povoação, E.E.M., e a sua participada Povoadesp, S.A.; 

 Análise do grau de execução dos empreendimentos que estiveram na base da criação 

da Espaço Povoação, E.E.M., e da sua participada Povoadesp, S.A. 

O âmbito da ação incluiu, ainda, a análise dos seguintes aspetos: 

 Evolução da situação económica e financeira da empresa no triénio 2009-2011; 

 Cumprimento das regras de equilíbrio de contas estatuídas pelo Regime Jurídico do 

Setor Empresarial Local2; 

 Consequências decorrentes do novo Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local 
e das Participações Locais para a continuidade da empresa municipal e da sua partici-

pada. 

Consideraram-se os factos ocorridos até 15-02-2013, data em que a Câmara Municipal da Po-

voação deliberou dissolver a Espaço Povoação, E.E.M. 

A metodologia adoptada consta do Anexo I. 

Foram tidas em consideração as observações expressas no relatório, datado de outubro de 

2010, da auditoria técnica e financeira (doravante designada por auditoria técnica) realizada 

pela empresa Ricardo Costa – Consultoria e Projetos de Engenharia, L.da, por iniciativa da 

Espaço Povoação, E.E.M., às empreitadas do complexo das piscinas cobertas da Povoação e 

ao complexo desportivo das Furnas – Fase II, ambas promovidas pela Povoadesp, S.A.3. 

Os papéis de trabalho em formato eletrónico constam de ficheiros gravados em CD, que foi 

incluído no processo, a fls. 2, com o conteúdo descrito no índice do processo. Ao longo do 

Relatório, a remissão para esses documentos é feita mediante a indicação do caminho do fi-

cheiro e, se for o caso, das páginas onde se encontra o documento. 

                                                 
1 CD\1.1. PGA. 
2 Cfr. artigo 31.º, n.os 1 a 4, e artigo 32.º, n.º 1, ambos do RJSEL. 
3 O relatório foi remetido pelo Presidente da Câmara Municipal da Povoação, a coberto do ofício n.º 917/2011, 

de 05-05-2011 (CD\1.10. Auditoria técnica\Piscinas Cobertas). 
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2. Condicionantes e limitações 

No âmbito da realização dos trabalhos de auditoria, o presidente do conselho de administração 

da Espaço Povoação, E.E.M., bem como os seus colaboradores, prestaram o apoio necessário, 

promovendo, complementarmente, o acompanhamento nas visitas realizadas ao complexo 

desportivo das Furnas, ao respetivo arruamento de acesso e ao complexo das piscinas munici-

pais cobertas da Povoação. 

Todavia, a partir de setembro de 2009, ocorreram limitações resultantes dos sucessivos atra-

sos no fornecimento e qualidade da informação prestada, facto que perturbou a execução da 

programação estabelecida e do respetivo relato.  

Tal situação foi ainda agravada pelos problemas decorrentes das alterações nos órgãos sociais 

da empresa municipal e da renúncia dos membros do conselho de administração da Povoa-

desp, S.A., em junho e julho de 2010. 

3. Contraditório 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o 

relato foi remetido à entidade auditada.  

Para o mesmo efeito, o relato foi também remetido aos seguintes responsáveis: 

 Leonildo Melo Linhares, António Manuel Salvador Pimenta e a Nilson Jorge Amaral, 

enquanto membros do conselho de administração da Espaço Povoação, E.E.M., em re-

lação à matéria relatada no ponto 6.1.4.; 

 Luís Alberto Quental Pacheco, Fernando Manuel Duarte Oliveira e Fernando Jorge de 

Carvalho Amaral, na qualidade, respetivamente, de presidente e vogais do conselho de 

administração da Povoadesp, S.A., relativamente aos factos descritos no ponto 

5.4.2.2.1.  

Não foi apresentado contraditório institucional. 

Os responsáveis Leonildo Melo Linhares, António Manuel Salvador Pimenta e Nilson Jorge 

Amaral apresentaram uma resposta conjunta4. 

Por seu turno, os responsáveis Luís Alberto Quental Pacheco5 e Fernando Manuel Duarte Oli-

veira6 responderam individualmente.  

O responsável Fernando Jorge de Carvalho Amaral não se pronunciou.   

As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas são inte-

gralmente transcritas no Anexo VI ao presente Relatório7. 

                                                 
4 Resposta recebida em 12-07-2013. 
5 Resposta remetida por correio eletrónico, de 01-07-2013. 
6 Resposta recebida em 22-08-2013. 
7 As respostas encontram-se de fls. 86 a 116 do processo e em CD\1.12\Contraditório. 
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PARTE II 

CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA E ATIVIDADE DESENVOLVIDA 

4. Caracterização da empresa 

4.1. Constituição e objeto 

Em 20-09-2004 foi criada a Espaço Povoação, E.M., cujos objetivos principais eram os se-

guintes:  

O
b

je
to

 

1) Criação, implementação, desenvolvimento, instalação, gestão e conservação de equi-
pamentos desportivos e recreativos de âmbito local; 

2) Apoio a atividades desportivas e recreativas, no sentido de promover a prática desporti-
va e recreativa, bem como servir de apoio educativo à população escolar do concelho 
da Povoação; 

3) Criação, implementação, desenvolvimento, participação e gestão de infraestruturas ca-
pazes de potencializar as valências turísticas, etnográficas, gastronómicas e patrimoni-
ais, quer a nível cultural, quer a nível paisagístico, quer, ainda, a nível urbanístico do 
concelho; 

4) Em complemento das atividades previstas nos números anteriores, poderá exercer, dire-
tamente ou em colaboração com terceiros, atividades acessórias ou subsidiárias da ex-
ploração e gestão, bem como outros ramos de atividades conexos, incluindo a presta-
ção de serviços que não prejudiquem a prossecução do seu objeto e que tenham em 
vista a realização dos fins socioculturais e a melhor utilização dos seus recursos dispo-
níveis. 

O processo conducente à sua constituição decorreu na vigência da Lei n.º 58/98, de 18 de 

agosto8, apresentando-se, no quadro seguinte, a cronologia das suas diversas fases, bem como 

alguma informação adicional: 

Quadro I: Cronologia do processo de constituição da empresa 

C
o

n
s

ti
tu

iç
ã

o
 Deliberações 

Escritura Publicações 
Câmara Assembleia 

20-09-2004 30-09-2004 17-10-2004 JO, n.º 7, 15-04-2005 

Capital inicial Participação pública % Participações detidas % 

€ 50 000,00 Município de Povoação 100 Povoadesp, SA 49 

O capital estatutário inicial foi realizado integralmente pelo Município da Povoação. 

                                                 
8 Entretanto revogada pelo artigo 49.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro, que aprovou o RJSEL. Por seu 

turno, o RJSEL foi revogado pelo n.º 2 do artigo 71.º Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 
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Posteriormente, o capital estatutário foi aumentado para € 1 167 670,00 mediante entradas em 

espécie realizadas também pelo Município da Povoação, que incluíram os terrenos do Campo 

de Jogos de Furnas e zonas circundantes e terrenos disponíveis adjacentes ao complexo des-

portivo da Povoação, correspondentes a uma área de 3 150 m2. 

Na fase inicial, o essencial da atividade da empresa consistiu, por um lado, na formalização de 

uma parceria público-privada do tipo institucional, tendo em vista a concretização dos inves-

timentos que estiveram na génese da sua constituição, e por outro, na dinamização de diversos 

eventos, tais como, a Mostra do Cozido das Furnas e Doçaria Tradicional, a Festa do Chichar-

ro e a Semana Cultural da Povoação, para além da gestão da Academia de Música da Povoa-

ção, que lhe foi confiada pelo Município.  

No que concerne à contratação da parceria relativa ao complexo das piscinas cobertas da Po-

voação e ao complexo desportivo das Furnas, foi adotado um modelo que envolveu a partici-

pação da Espaço Povoação, E.E.M., em 49% do capital de uma sociedade comercial constitu-

ída com parceiros privados, a Povoadesp, S.A., tendo em vista a conceção, financiamento e 

construção dos referidos empreendimentos, com a posterior cedência da exploração dos mes-

mos à empresa municipal. 

A participação pública no capital social da referida sociedade foi realizada em espécie, tendo con-

sistido na transmissão, a favor desta, do direito de superfície, pelo prazo de 20 anos, incidente so-

bre cinco prédios que são propriedade da empresa municipal, sitos no concelho da Povoação. 

A partir de 2009, a Espaço Povoação, E.E.M., passou a assegurar o funcionamento do Posto 

de Informação – Turismo e Artesanato, dos auditórios municipais e do Museu do Trigo, bem 

como a limpeza e manutenção dos trilhos pedestres do concelho. 

Em 2010 a Câmara Municipal decidiu encerrar a Academia de Música da Povoação e suspender a 

realização dos eventos promovidos pela empresa.  

Deste modo, a atividade da empresa passou a cingir-se à gestão do Posto de Informação – Tu-

rismo e Artesanato, dos auditórios municipais e do Museu do Trigo, e à manutenção dos tri-

lhos pedestres. 

Relativamente aos empreendimentos objeto da parceria – complexo das piscinas cobertas da 

Povoação e ao complexo desportivo das Furnas –, apesar de inaugurados em 2009, ainda não 

tinham sido celebrados os correspondentes contratos de cessão da exploração, em virtude das 

autoridades competentes não terem emitido as necessárias licenças de utilização, pois aquan-

do das vistorias realizadas em 04-02-2010 constatou-se, em ambos os casos, que as obras exe-

cutadas não estavam em conformidade com os projetos aprovados9.  

4.2. Órgãos sociais, estrutura organizacional e recursos humanos 

São órgãos da Espaço Povoação, E.E.M., o conselho de administração e o fiscal único.  

                                                 
9 Pontos 5.4.1.3. e 5.4.2.2.3. infra. No que diz respeito ao complexo desportivo das Furnas é referido que  «… as 

instalações construídas e inacabadas não correspondem ao projeto submetido a parecer das entidades», concluin-

do-se pela necessidade da apresentação de «… um projeto correspondente às construções executadas e não aca-

badas…». 
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O conselho de administração é composto por três membros, um dos quais é o presidente. 

A vinculação externa da empresa ocorre com a assinatura conjunta de dois administradores, 

devendo um deles ser o presidente do conselho de administração. 

A fiscalização é exercida por Revisor Oficial de Contas ou por Sociedade de Revisores Ofici-

ais de Contas 

Quadro II: Órgãos sociais da Espaço Povoação, E.E.M. 

A
d

m
in

is
tr

a
ç
ã
o

 

    Presidente do conselho de administração 

Francisco da Silva Álvares: até 06-05-2007; 

António José Cavaco: entre 07-05-2007 e 15-11-2009; 

Leonildo Melo Linhares: a partir de 16-11-2009. 

 Vogais 

 

António Ponte Medeiros e Sandy Moniz Arruda Paiva: até 31-12-2006; 

António José Cavaco: entre 01-01-2007 a 06-05-2007; 

Francisco Manuel Raposo Gaspar: entre 01-01-2007 e 16-02-2007; 

Maria Judite de Medeiros Ponte Teixeira Rocha: entre 05-03-2007 e 15-11-2009; 

Fátima de Jesus Cidade Costa: entre 07-05-2007 e 16-08-2007; 

Paula Maria Abreu da Costa Rios Amaral: entre 05-11-2007 e 15-11-2009; 

António Manuel Salvador Pimenta: entre 16-11-2009 e 01-02-2012; 

Nilson Jorge Amaral Vieira: desde 16-11-2009; 

Miguel Cruz Linhares: desde 02-02-2012. 

 

F
is

c
a
li
z
a

ç
ã
o

 Fiscal único 

João Humberto da Silva Cardoso, representante da empresa Cruz das Neves e Silva 
Cardoso – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – ROC n.º 86: até 31-12-2009; 

UHY & Associados, SROC, Lda. – inscrita na L.R.O.C. sob o n.º 164: desde 01-01-2010. 

 

No exercício de 2010 a Espaço Povoação, E.E.M., contratou 11 novos trabalhadores, pas-

sando a dispor de 17 efetivos, sendo os correspondentes encargos suportados pelo orçamento 

municipal10.  

No final de 2011 ascendia a 14 o número de trabalhadores da empresa.  

                                                 
10 Tal como se concluiu no Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, de 01-07-2011 – ponto 6.2.4.2., alínea B) – as 

contratações de pessoal pelas empresas municipais contrariaram as medidas de contenção das despesas com 

pessoal – e, consequentemente, da despesa corrente – constantes do plano de saneamento financeiro do Mu-

nicípio da Povoação (relatório disponível em www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-

rel008-2011-fs.pdf).  

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel008-2011-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel008-2011-fs.pdf
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4.3. Remuneração dos órgãos sociais 

As remunerações dos membros do conselho de administração foram fixadas por deliberações 

da Câmara Municipal da Povoação, de 06-12-2006, 05-03-2007, 07-05-2007 e 16-11-200911. 

De acordo com essas deliberações, as remunerações revestem a forma de senha de presença, 

tendo-se mantido ao longo do tempo o valor de € 200,00, por reunião. 

O cargo de presidente do conselho de administração não foi remunerado até 06-05-2007, ou 

seja, enquanto foi exercido por Francisco da Silva Álvares. 

Previa-se, também a atribuição de ajudas de custo de montante correspondente ao escalão 

mais elevado aplicável aos funcionários públicos. A partir de final de 2009, cessou a atribui-

ção de ajudas de custo, prevendo-se que «[a]s eventuais despesas de deslocações por serviço 

da empresa serão pagas mediante a apresentação de facturas, pelo seu valor»12 

A remuneração anual do fiscal único, nomeado para o quadriénio 2010-2013, foi fixada em 

€ 3 000,00, acrescido do IVA13. 

As remunerações dos membros do conselho de administração e do fiscal único não fo-

ram aprovadas por deliberação da Assembleia Municipal, contrariando o disposto na alí-

nea l) do n.º 2 do artigo 53.º da LAL, então em vigor. 

  

                                                 
11 CD\1.11. Outros elementos\Município\Atas da Câmara Municipal\ 
12 Deliberação da Câmara Municipal da Povoação, de 16-11-2009 (CD\1.11. Outros elementos\Município\Atas 

da Câmara Municipal\2009-11-16). 
13 Deliberação da Câmara Municipal, de 08-01-2010 (CD\1.11. Outros elementos\Município\Atas da Câmara 

Municipal\2010-01-08). 
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5. Atividade desenvolvida 

5.1. Projetos previstos 

Segundo o estudo de viabilidade económica e financeira subjacente à constituição da Espaço 

Povoação, E.E.M., os investimentos a concretizar contemplavam a edificação dos seguintes 

empreendimentos: 

 Complexo de piscinas cobertas da Povoação, com o valor estimado de € 960 000,00; 

 Complexo desportivo das Furnas, com o valor estimado de € 3 930 000,00.  

O valor global dos investimentos estava assim orçado em € 4 890 000,0014.  

5.2. Criação da Povoadesp, S.A. 

Logo após o início da respetiva atividade, em fevereiro de 2005, a Espaço Povoação, E.E.M., 

promoveu a seleção de parceiros privados, tendo em vista a criação de uma empresa de capi-

tais maioritariamente privados para o desenvolvimento, realização, gestão e exploração de 

infra-estruturas desportivas no Concelho da Povoação. 

Nessa sequência, foi constituída a Povoadesp, S.A., por escritura de 18-08-2005, com um ca-

pital inicial de € 200 000,00.  

Por deliberação da assembleia geral da sociedade, de 25-11-2011, o capital social foi reduzido 

para € 100 000,0015, para cobertura de prejuízos, em conformidade com o disposto no artigo 

35.º do Código das Sociedades Comerciais. 

Quadro III: Estrutura acionista da Povoadesp, S.A. 

 

Foi a Povoadesp, S.A., que lançou os procedimentos conducentes à adjudicação dos contratos 

de empreitada para a execução de ambos os investimentos em vista dos quais foi criada a em-

presa municipal – piscinas cobertas da Povoação e complexo desportivo das Furnas. 

                                                 
14 Valor que se refere, exclusivamente, às empreitadas de construção dos empreendimentos. 
15 A perda de metade do capital efetuou-se na proporção da participação detida por cada um dos acionistas, 

mantendo-se, por conseguinte, as respetivas posições relativas.  

Euro

Montante % Montante %

Irmãos Cavaco - Construções Açores, S.A. 42.000,00 21,00 21.000,00 21,00

Irmãos Cavaco, S.A. 40.000,00 20,00 20.000,00 20,00

Mota & Jesus, Lda. 10.000,00 5,00 5.000,00 5,00

Irmãos Duarte, Lda. 10.000,00 5,00 5.000,00 5,00

Espaço Povoação, E.E.M. 98.000,00 49,00 49.000,00 49,00

Total 200.000,00 100,00 100.000,00 100,00

Entidades
Inicial Atual
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Face ao âmbito da presente auditoria não se aprofundou a análise do processo de seleção dos 

parceiros privados para a constituição da Povoadesp, S.A., nem dos procedimentos de contra-

tação por esta adotados para a execução dos empreendimentos. 

No entanto, os papéis de trabalho permitem concluir que o procedimento de seleção dos par-

ceiros privados para a constituição da Povoadesp, S.A, violou os princípios da transparên-

cia, da igualdade e da concorrência, na medida em que: 

 O anúncio do procedimento foi publicado no jornal Açoriano Oriental do dia 

07-04-200516. 

 De acordo com o anúncio, as candidaturas poderiam ser apresentadas até às 15 horas 

do dia 18-04-2005. 

 Ou seja foi concedido um prazo de apresentação de candidaturas de apenas 11 dias, o 

que é manifestamente insuficiente para que potenciais concorrentes pudessem formali-

zar propostas consistentes e adequadamente fundamentadas para a constituição de uma 

parceria que implicava a realização de investimentos orçados, na altura, em 

€ 4 890 000,00. 

 Apesar da insuficiência do prazo concedido, foi apresentada uma candidatura. 

 Sucede que o concorrente acaba por informar, na candidatura, que: 

…entendeu, dado o seu manifesto interesse neste processo, desenvolver, por sua in-

teira responsabilidade, os estudos técnicos necessários à definição das referidas infra-

estruturas desportivas. 

Para o efeito existiram diversos contactos com a Câmara Municipal da Povoação 

através dos quais, sem qualquer compromisso por parte do Município e dos respectivos 

Serviços Técnicos, foi possível definir o âmbito e o programa funcional de tais equipa-

mentos. 

Tais estudos e projectos já se encontram numa fase muito avançada (projectos de ar-

quitectura e projectos de especialidades e de instalações técnicas) o que constitui uma 

mais-valia do agrupamento subscritor do presente procedimento de candidatura…17 

 Com efeito, já em 2004, a empresa Irmãos Cavaco, S.A., que posteriormente integrou 

o consórcio selecionado para a constituição da Povoadesp, S.A., tinha solicitado ao ga-

binete de arquitetos Barbosa & Guimarães, L.da (em outubro) e à empresa 

DHVTECNOPOR – Consultores Técnicos, L.da (em dezembro) a apresentação de pro-

postas de honorários para a elaboração, respetivamente, dos projetos de arquitetura e 

arranjos exteriores18 e de fundações, estruturas e especialidades19, relativos ao comple-

xo de piscinas cobertas da Povoação. 

                                                 
16 CD\1.4. Constituição Povoadesp, S.A.\Anúncio concurso. 
17 CD\1.4. Constituição Povoadesp, S.A.\Candidatura, p. 13 do ficheiro. 
18 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Projetos técnicos_out04, p. 7 a 9. 
19 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Projetos técnicos_out04, p. 18 a 27. 
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 A candidatura foi aprovada por deliberação do conselho de administração da Espaço 

Povoação, E.E.M., de 27-04-200520, seis dias úteis após o fim do prazo de apresenta-

ção das candidaturas. 

As circunstâncias descritas revelam uma clara intenção de afastar potenciais interessa-

dos, quer por via da fixação de um prazo muito curto para a apresentação de propostas – 11 

dias –, quer pela prévia disponibilização, a quem veio a ser o único concorrente, dos elemen-

tos necessários à elaboração da candidatura. 

Acresce que as empreitadas de construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação e 

do complexo desportivo das Furnas foram adjudicadas pela Povoadesp, S.A., a um dos parcei-

ros privados21, o que agrava as consequências financeiras do procedimento adotado. 

5.3. Financiamento 

Para financiar a execução dos empreendimentos, a Povoadesp, S.A., celebrou com a CGD, em 

2006 e 2008, dois contratos de mútuo, no valor global de € 7 989 000,00, no âmbito dos quais 

foram utilizados € 7 910 000,0022. 

Quadro IV: Contratos de mútuo para financiamento dos empreendimentos 

Data Modalidade Capital utilizado  Prazo Taxa de juro 

21-04-2006 Abertura de crédito € 7 421 000,00 19 anos 

Euribor a 3 meses, acrescida do 
spread de 1,25%, com arredon-
damento dos valores assim 
obtidos ao ⅛ de ponto percen-
tual superior. A partir de 
21-07-2009, o spread passou 

para 2,25%23. 

09-04-2008 
Abertura de crédito 
em regime de conta 
corrente 

€ 489 000,00 1 ano 

Euribor a 3 meses, arredondada 
para a milésima de ponto per-
centual mais próxima e acresci-
da do spread de 1,25%. 

O primeiro contrato tem por objeto um empréstimo de longo prazo, na modalidade de abertura 

de crédito até ao montante de € 7 500 000,0024, dos quais já tinham sido utilizados 

€ 7 421 000,00, com referência a 31-10-2012. 

                                                 
20 CD\1.4. Constituição Povoadesp, S.A.\Aprovação candidatura. 
21 Precisamente a Irmãos Cavaco, S.A. (cfr.  pontos 5.4.1.1., 5.4.2.1.1. e 5.4.2.2.1., infra). 
22 CD\1.8. Contratos de financiamento\Povoadesp, S.A\Longo prazo\Escritura empréstimo e CD\1.8. Contra-

tos de financiamento\Povoadesp, S.A\Curto prazo\Contrato. 
23 Na sequência da prorrogação do período de utilização por mais 18 meses – até 21-10-2009 –, bem como da 

devolução à Povoadesp, S.A., das verbas da componente de capital incluídas nas cinco rendas entretanto li-

quidadas, no montante de € 268 480,00, mantendo-se, contudo, o prazo global da operação (cfr. CD\1.8. Con-

tratos de financiamento\Povoadesp, S.A.\Longo prazo\Prorrogação prazo utilização). 
24 De acordo com o contrato de empréstimo, os dois primeiros anos foram de utilização e carência de capital, 

período durante o qual estava previsto o pagamento de juros em oito prestações trimestrais. Decorrido este 

período, o reembolso do capital e o pagamento de juros processar-se-ia em sessenta e oito prestações trimes-

trais iguais e sucessivas, ocorrendo a primeira a 21-07-2008 e a última a 21-04-2025. 
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No âmbito desta operação, a Espaço Povoação, E.E.M., interveio como parte cointeressada, 

obrigando-se a transferir para a Povoadesp, S.A., o montante das rendas devidas pela cedência 

da exploração dos empreendimentos, uma vez que esta receita da Povoadesp, S.A., ficou con-

tratualmente consignada ao serviço da dívida. O valor destas rendas será, por seu turno, previ-

amente disponibilizado pelo Município da Povoação, ao abrigo do contrato-programa cele-

brado a 15-03-2006, no montante estimado de € 10 028 354,00 para o período 2005-202425. 

A Câmara Municipal da Povoação apresentou ao banco financiador uma carta de conforto, 

comprometendo-se a tudo fazer para que a Espaço Povoação, E.E.M., disponha sempre dos 

meios financeiros que lhe permitam, com pontualidade, fazer face às obrigações assumidas 

perante a Povoadesp, S.A., a fim de que esta possa, por sua vez, cumprir perante o banco as 

obrigações emergentes do referido contrato de financiamento26. 

Posteriormente, a 09-04-2008, foi contratado um financiamento de curto prazo, na modalida-

de de abertura de crédito em regime de conta corrente, até ao montante de € 489 000,00, para 

apoio à tesouraria e por conta de reembolsos do IVA27. 

O empréstimo encontra-se garantido pela consignação das receitas provenientes dos contratos 

de cessão da exploração dos empreendimentos a celebrar com a Espaço Povoação, E.E.M., 

bem como por carta de conforto subscrita pela Câmara Municipal da Povoação e por livrança. 

Ambos os contratos de mútuo foram celebrados sem que a Povoadesp, S.A., tenha previamen-

te efetuado qualquer consulta ao mercado. 

Deste modo, a Câmara Municipal da Povoação aceitou garantir os empréstimos e assegurar os 

meios para a satisfação do serviço da dívida ignorando se as condições contratadas seriam as 

melhores oferecidas pelo mercado.  

Com referência a 30-09-2012, a Povoadesp, S.A., encontrava-se numa situação de incum-

primento perante a CGD, ascendendo a € 1 646 837,00 as responsabilidades já vencidas no 

âmbito daqueles contratos28. 

 

                                                 
25 No n.º 2 da cláusula quarta estipulava-se a transferência de verbas a partir do exercício de 2005, anterior à 

assinatura do contrato-programa (CD\1.9. Outros contratos\Contrato programa_15mar06). Através do con-

trato-programa, a empresa municipal comprometeu-se a diligenciar no sentido da construção dos empreen-

dimentos ficar concluída até final de novembro de 2006, prazo que foi sucessivamente adiado (cfr. pontos 

5.5.2. e 5.5.3., bem como, 5.4.1.3., 5.4.2.1.3. e 5.4.2.2.3., infra). Comprometeu-se, também, a assegurar a edi-

ficação e posterior comercialização de 40 fogos de habitação em terrenos adjacentes ao complexo desportivo 

das Furnas. Para o efeito, o Município assegurou à Espaço Povoação, E.E.M., o direito a construir 4 000 m2 

de fogos para habitação nos terrenos transferidos (no âmbito do processo de aumento de capital, a que se fez 

referência no ponto 4.1., supra) ou a transferir para o património da empresa (n.º 1 da cláusula terceira). As 

receitas provenientes da alienação destes imóveis seriam destinadas ao serviço da dívida do financiamento 

contraído. Os aludidos fogos não chegaram a ser construídos. 
26 CD\1.8. Contratos de financiamento\Povoadesp, S.A.\Longo prazo\Carta conforto.  
27 Contrato celebrado com a CGD, vencendo juros indexados à taxa Euribor a 3 meses, acrescida de um spread 

de 1,25%, calculados dia a dia sobre o capital em dívida e pagos trimestralmente (CD\1.8. Contratos de fi-

nanciamento\Povoadesp, S.A.\Curto prazo\Contrato). 
28 CD\1.8. Contratos de financiamento\Povoadesp, S.A.\Mapa responsabilidades crédito e ponto 6.2.2., infra. 
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Em 09-01-2014, a Câmara Municipal da Povoação, anunciou que «…por não ter recebido 

(…) o complexo de Piscinas Municipais e o Campo de Futebol das Furnas, anulou os contra-

tos programa que suportavam os empréstimos destes investimentos realizados pelas empresas 

privadas, parceiras das empresas municipais, nomeadamente a ESPAÇO POVOAÇÃO 

(…)»29. 

5.4. Execução dos projetos  

5.4.1. Complexo de piscinas cobertas da Povoação 

5.4.1.1. Adjudicação 

A Povoadesp, S.A., adjudicou a execução da empreitada de construção do complexo de pisci-

nas cobertas da Povoação à Irmãos Cavaco, S.A., sua acionista, pelo preço de € 4 316 688,49, 

acrescido de IVA30. 

Em resposta enviada à Espaço Povoação, E.E.M., sobre um pedido de informação relativo ao 

procedimento pré-contratual seguido, aquela referiu que31 

 

 

 

(…) 

 

                                                 
29 Cfr. o comunicado disponível na página do município na Internet, consultada em 05-03-2014: www.cm-

povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-

contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74. 
30 Cabe relembrar que o valor estimado para este empreendimento, no estudo de viabilidade económica e fi-

nanceira da Espaço Povoação, E.E.M., era de € 960 000,00 (cfr., ponto 5.1., supra). 
31 Carta com a referência 101.00/6, de 22-11-2006 (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Entidades consul-

tadas, ponto 3. do ofício). 

http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
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Não constam do processo comprovativos das consultas efetuadas. 

Ao restringir deste modo o universo de potenciais concorrentes, não se chegou a apurar se 

existiam no mercado outros empreiteiros interessados na realização da obra, eventualmente 

em condições mais favoráveis, questão que apenas seria esclarecida se tivesse sido adotado 

um procedimento que assegurasse uma efetiva concorrência, ao qual, aliás, a Povoadesp, S.A., 

estava obrigada. 

Com efeito, sendo a empreitada financiada pelo Município da Povoação – através do contrato- 

-programa celebrado com a Espaço Povoação, E.E.M., e do contrato de cessão da exploração 

a celebrar entre esta e a Povoadesp, S.A.32 -, a mesma encontrava-se sujeita ao regime jurídico 

das empreitadas de obras públicas33, pelo que, em razão do valor, a escolha do empreiteiro 

deveria ter sido precedida de concurso público ou de concurso limitado com publicação 

de anúncio34. 

Quadro V: Cronologia do procedimento 

Fase Data 

Convite 06-07-2006 

Proposta 21-07-2006 

Adjudicação 24-07-2006 

Contrato 25-07-2006 

Consignação 21-08-2006 

Na proposta apresentada, o empreiteiro solicitou a concessão de um adiantamento de 30% 

do valor da empreitada, correspondente a € 1 295 006,55, a pagar na data da celebração do 

contrato, pretensão que foi aceite pela entidade adjudicante, encontrando-se prevista nas con-

dições gerais da empreitada35. 

O pagamento de 30% do preço com a celebração do contrato constitui uma vantagem 

atribuída ao empreiteiro que contraria o regime dos adiantamentos fixado no artigo 214.º 

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. De acordo com este regime só podem ser feitos adi-

antamentos por conta de parte do valor de materiais e equipamentos postos ao pé da obra e 

aprovados, condição que não se verifica na data da celebração do contrato. 

O prazo proposto para a execução da obra foi de 14 meses a contar da data da consignação, ou 

seja, previa-se que o empreendimento ficasse concluído até 21-10-2007.  

                                                 
32 Tendo por base o contrato-promessa de cessão de exploração celebrado em 27-04-2006, entre a Povoadesp, 

S.A., e a Espaço Povoação, E.E.M. (CD\1.9. Outros contratos\Cessão exploração\Contrato promes-

sa_27abr06). 
33 Artigo 2.º, n.º 5, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. 
34 Artigo 48.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 59/99. 
35 Cfr., proposta (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Contratos empreitada e adicionais\Proposta Irmãos 

Cavaco, SA), ofício a comunicar a adjudicação n.º 101.01/43, de 24-07-2006 (CD\1.6. Complexo de Piscinas 

Cobertas\Adjudicação empreitada) e condições gerais da empreitada (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cober-

tas\Condições gerais empreitada). 
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5.4.1.2. Adicionais ao contrato inicial 

Em 18-12-2007, cerca de dois meses após o prazo inicialmente previsto para a conclusão da 

obra, foi celebrado o 1.º aditamento ao contrato de empreitada inicial pelo preço de 

€ 571 264,38, acrescido de IVA, com fundamento na «… necessidade de adaptação do projec-

to base, face às condições geológicas e geotécnicas encontradas no sub-solo do terreno onde 

foi implantado o Complexo das Piscinas Municipais da Povoação»36, tendo o prazo de execu-

ção da empreitada sido prorrogado em 90 dias, para 22-01-2008. 

O parecer da fiscalização sobre a lista de trabalhos a mais foi remetido à Povoadesp, S.A., a 

04-06-2008, quase seis meses após a formalização do adicional. 

Posteriormente, a 13-08-2009, foi celebrado um 2.º adicional, pelo preço de € 113 028,26, 

acrescido de IVA, justificado pela necessidade de realização de «… trabalhos adicionais im-

prescindíveis para a conclusão da empreitada…», o qual foi antecedido do parecer da fiscali-

zação, emitido em 29-07-2009.  

A celebração de ambos os adicionais contraria o estipulado no ponto 8.1. das Condições 

gerais da empreitada37, que expressamente afasta a possibilidade de contratação de tra-

balhos a mais. 

Aliás, no caso do 1.º adicional acresce ainda o disposto no ponto 3.11. das Condições gerais 

da empreitada, que veda a possibilidade do empreiteiro invocar, em qualquer circunstância, as 

características morfológicas e geológicas do terreno de implantação, uma vez que declarou 

conhecer perfeitamente o local.  

Relativamente ao 2.º adicional, as conclusões da auditoria técnica apontam no sentido dos tra-

balhos executados resultarem de erros e omissões do projeto, circunstância em «… que não 

haverá lugar a qualquer reclamação…» por parte do empreiteiro, tal como previsto no ponto 

3.12. das Condições gerais da empreitada38. 

Do exposto resulta que não existia fundamento para a celebração dos adicionais ao con-

trato inicial nem para a assunção dos correspondentes encargos, porquanto os riscos de 

conceção e construção tinham sido contratualmente alocados ao empreiteiro. 

Os trabalhos a mais realizados no âmbito da empreitada em análise, no montante global de 

€ 684 292,64 (acrescidos de IVA), envolvendo um acréscimo de 15,9%, foram faturados nos 

meses de julho de 2008 e maio de 2010. 

Porém, por deliberação do conselho de administração da Povoadesp, S.A., de 14-12-2011, es-

tas faturas foram contabilisticamente anuladas, juntamente com outras relativas a juros de mo-

ra39. 

                                                 
36 Cfr. artigo 1.º do contrato (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Contratos empreitada e adicionais\1.º 

adicional, pp. 38 e 39 do ficheiro). 
37 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Condições gerais empreitada. 
38 CD\1.10. Auditoria técnica\Piscinas Cobertas, p. 20. Trata-se da auditoria técnica mencionada no ponto 2., 

supra. 
39 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\ Conselho administração\14dez11, ponto 3. 
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5.4.1.3. Receção provisória  

A receção provisória da empreitada ocorreu em 31-03-200940.  

Registou-se, assim, um atraso de cerca de 15 meses na execução da empreitada. Note-se, 

no entanto, que a formalização do 2.º adicional ocorreu passados mais de quatro meses, a 

13-08-2009. 

A análise do quadro de faturação, anexo à conta final da empreitada41, sugere mesmo que os 

trabalhos estiveram suspensos nos meses de novembro e dezembro de 2008 e janeiro de 2009. 

O incumprimento do prazo de execução da obra constituiu o empreiteiro na obrigação de in-

demnizar o dono da obra. 

Nos termos do ponto 10.1 das Condições gerais da empreitada o montante da multa por vio-

lação do prazo global foi fixado em 10/000 (um por dez mil) do valor da adjudicação por cada 

dia de calendário de atraso42. 

O valor da multa estipulado contratualmente é irrisório face ao valor supletivo fixado legal-

mente43. 

Apesar disso, segundo foi possível apurar, a Povoadesp, S.A., não acionou a cláusula penal, 

nem qualquer outro mecanismo para se ressarcir de eventuais prejuízos decorrentes do in-

cumprimento do prazo de execução da obra. 

O complexo das piscinas cobertas da Povoação foi oficialmente inaugurado a 21-03-2009, e 

esteve aberto ao público durante, sensivelmente, quatro meses, tendo sido encerrado em junho 

de 2009.  

A 04-02-2010 realizou-se a vistoria técnica para efeitos de emissão da correspondente licença 

de funcionamento, a qual, contudo, não chegou a ser concedida, em virtude das desconformi-

dades constatadas entre a obra executada e o projeto licenciado pelos serviços munici-

                                                 
40 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Auto receção provisória. 
41 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Conta final empreitada. 
42 Em conformidade com o qual «Pelo atraso no cumprimento do prazo global fixado no programa de trabalhos 

ou determinados pelo Dono da Obra, o Empreiteiro ficará sujeito ao pagamento de uma multa correspondente 

a 1%oo (um por dez mil) do valor da adjudicação por cada dia de calendário em atraso, sendo tal multa dedu-

zida no pagamento seguinte a ser efetuado, ou nas garantias prestadas pelo Empreiteiro nos termos do núme-

ro 7 destas Condições Gerais, ou, ainda, por débito do respetivo custo». Cfr. relatório da auditoria técnica, 

onde se computou o montante da multa em € 166 192,51 (CD\1.10. Auditoria técnica\ Piscinas cobertas, p. 

21). 
43 Com efeito, o no n.º 1 do artigo 201.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, estabelecia que: 

Artigo 201.º 
Multa por violação dos prazos contratuais 

1 – Se o empreiteiro não concluir a obra no prazo contratualmente estabelecido, acrescido de 

prorrogações graciosas ou legais, ser-lhe-á aplicada, até ao fim dos trabalhos ou à rescisão do 

contrato, a seguinte multa contratual diária, se outra não for fixada no caderno de encargos: 

a) 10/00 do valor da adjudicação, no primeiro período correspondente a um décimo do re-

ferido prazo; 

b) Em cada período subsequente de igual duração, a multa sofrerá um aumento de 0,5%, 

até atingir o máximo de 5%, sem, contudo e na sua globalidade, poder vir a exceder 

20% do valor da adjudicação. 

(…) 
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pais, e da necessidade em proceder-se a uma série de retificações de modo a dotar as insta-

lações com as condições adequadas, do ponto de vista funcional, à prática da natação e de ou-

tros desportos aquáticos44. 

O complexo de piscinas cobertas da Povoação mantém-se encerrado.  

5.4.1.4. Custo final da empreitada 

Apesar da receção provisória da obra ter ocorrido a 31-03-2009, o empreiteiro só faturou o 2.º 

e último adicional em maio de 2010, razão pela qual a conta final da empreitada é datada de 

08-06-2010, ou seja, 434 dias após a receção provisória. 

Em conformidade com este documento e respetivos anexos45, os trabalhos faturados ascende-

ram, globalmente, a € 5 001 036,17, acrescido de IVA.  

Todavia, conforme referido no ponto 5.4.1.2., supra, no final de 2011 o conselho de adminis-

tração da Povoadesp, S.A., deliberou não aceitar as faturas relativas aos trabalhos a mais debi-

tados pelo empreiteiro, na importância de € 684 292,6446.  

Nestas circunstâncias, o custo final da empreitada de construção do complexo de piscinas 

cobertas da Povoação deverá ascender a € 4 316 743,53, acrescido de IVA, consubstanci-

ando um desvio muito significativo comparativamente às estimativas iniciais47. 

                                                 
44 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas/Auto de vistoria, pp. 1 a 3 e 6 a 8. 
45 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas\Conta final empreitada. De salientar que se apurou uma divergência 

de € 55,03 entre a verba correspondente ao somatório das parcelas B.1) e B.2) da conta final, relativas ao valor 

da faturação dos trabalhos contratuais, e o somatório dos autos de medição destes mesmos trabalhos, que se en-

contram discriminados num dos quadros anexos à conta. Tal divergência corresponde à verba retida em excesso 

ao empreiteiro, para efeitos de amortização do adiantamento efetuado, a qual foi posteriormente debitada por es-

te em novembro de 2009.    
46 No balancete acumulado que integra o processo de prestação de contas da Povoadesp, S.A., referente ao 

exercício de 2011 (CD\1.5. Prestação de contas\Povoadesp, S.A.\2011, p. 22), a conta 2711006 – Fornecedo-

res de investimentos – Irmãos Cavaco, S.A., evidencia, no débito acumulado, uma importância de 

€ 1 466 847,99, correspondente ao somatório das faturas anuladas relativas a trabalhos a mais debitados no 

âmbito das empreitadas do complexo de piscinas cobertas da Povoação (€ 684 292,64) e no complexo des-

portivo das Furnas  (€ 513 749,82), sendo os restantes € 268 805,53 provenientes de juros de mora debitados 

pelo empreiteiro e igualmente anulados. Uma vez que em 31-12-2011 os créditos detidos pela Irmãos Cava-

co, S.A., ascendiam a € 1 230 554,51, o empreiteiro converteu-se em devedor da sociedade, no montante de 

€ 236 293,48. 
47 As fontes para as estimativas de custo apresentadas foram as seguintes: Estudo de viabilidade de suporte à 

constituição da Espaço Povoação, E.E.M. (CD\1.3. Constituição Espaço Povoação, E.E.M.\ Estudo de viabi-

lidade, p. 7 do ficheiro); Projeto inicial – corresponde à estimativa orçamental do custo da obra apresentada 

pelo gabinete de arquitetos Barbosa & Guimarães, Lda., em 21-10-2004 (CD\1.6. Complexo de Piscinas Co-

bertas\Estimativas de custo\ Barbosa & Guimarães_out04); Preço base – nova estimativa efetuada pelo ga-

binete de arquitetos Barbosa & Guimarães, Lda., em julho de 2005 (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cober-

tas\Estimativas de custo\ Barbosa & Guimarães_jul05), que integra o processo administrativo de licencia-

mento municipal; Adjudicação – valor pelo qual foi celebrado o contrato de empreitada (CD\1.6. Complexo 

de Piscinas Cobertas\Adjudicação empreitada); Custo final – conta final da empreitada, deduzindo as fatu-

ras anuladas por deliberação dos órgãos sociais da Povoadesp, S.A. (CD\1.6. Complexo de Piscinas Cober-

tas\Conta final empreitada e CD\1.5. Prestação de contas\Povoadesp, S.A.\2011, p. 6).  
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Gráfico I: Estimativas vs. custo final da empreitada 

A obra foi adjudicada e execu-

tada por um valor superior em 

€ 1,232 milhões (+40,0%) ao 

preço base que consta do pro-

cesso de licenciamento munici-

pal.  

 
Nota: valores sem IVA 

O preço base da empreitada sustentou-se nos estudos e projetos técnicos elaborados por ini-

ciativa do próprio empreiteiro – a Irmãos Cavaco, S.A.48 – simultaneamente acionista da Po-

voadesp, S.A., e esta, por sua vez, tinha pleno conhecimento dos valores em causa49. 

Sobre o valor final da empreitada importa ter presente o já referido contencioso que possa 

existir a propósito da faturação relativa aos trabalhos a mais e aos juros de mora debitados, 

contingência que poderá traduzir-se num agravamento do custo final da empreitada.  

Finalmente, refira-se que no relatório da auditoria técnica constatou-se, no âmbito desta em-

preitada, «… que foram faturados trabalhos que não foram efetivamente realizados (…) no 

valor de € 75 875,77…»50. 

5.4.2. Complexo desportivo das Furnas 

Na sua versão inicial, o projeto contemplava a construção dos seguintes equipamentos: 

 Pavilhão polidesportivo coberto, com campos adequados à prática profissional de di-

versas modalidades, dispondo de bancada com 350 lugares individuais, e de áreas de 

apoio a utentes, atletas e técnicos, designadamente bar e cafetaria; 

 Campo polidesportivo exterior; 

 Court de ténis exterior; 

                                                 
48 CD\1.6. Complexo de Piscinas Cobertas/Estimativas de custo\Projetos técnicos_out04, p. 7 a 9, 13 a 16, 18 

a 27 e 28 a 30. 
49 Cfr. o documento subscrito pelo gabinete de arquitetos Barbosa & Guimarães, Lda., pela DHVTECOPOR – 

Consultores Técnicos, Lda. e pela Povoadesp, S.A., relativo à estimativa orçamental do projeto de execução 

do complexo de piscinas municipais cobertas da Povoação, reportada a julho de 2005 (CD\1.6. Complexo de 

Piscinas Cobertas\Estimativas de custo\ Barbosa & Guimarães_jul05). 
50CD\1.10. Auditoria técnica\ Piscinas cobertas, p. 5 do documento. De acordo com o citado relatório, a im-

portância em causa resulta da diferença entre os “Trabalhos Faturados” (€ 4 317 695,90) e o valor total de 

“Trabalhos previstos realmente a executar” (€ 4 241 820,19). 
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 Requalificação do campo de futebol municipal, adaptando-o às dimensões oficiais 

compatíveis com a realização de competições profissionais, dotando-o, ainda, de um 

relvado artificial. 

O preço base da empreitada lançada a concurso era de € 5 950 000,00 (acrescido de IVA).  

Com estes pressupostos, em 06-06-2007 a Povoadesp, S.A., efetuou uma consulta a três enti-

dades51, selecionando a proposta apresentada pelo seu acionista Irmãos Cavaco, S.A., pelo 

preço de € 6 748 127,34, acrescido do IVA. 

Do processo resulta: 

— O conselho de administração da Povoadesp, S.A., em reunião de 23-07-2007, deli-

berou elaborar um relatório de análise das propostas, a ser apresentado até ao final 

do mês de setembro de 200752; 

— Porém, através de ofício datado de 28-06-2007, já havia manifestado ao concorren-

te e parceiro privado Irmãos Cavaco, S.A., a intenção de lhe adjudicar a empreitada 

nas condições propostas53; 

— Ainda no decurso daquela reunião de 23-07-2007, o conselho de administração da 

Povoadesp, S.A., concluiu que «Devido aos valores das propostas apresentadas, não 

é possível executar o Complexo das Furnas na sua totalidade nesta fase», tendo «… 

deliberado por unanimidade avançar com a construção faseada…» do projeto; 

— Na mesma data foi celebrado entre a Povoadesp, S.A., e a Irmãos Cavaco, S.A., o 

contrato de empreitada, pelo preço de € 6 748 127,34, com início da obra previsto 

para 02-08-2007, contrato este que não foi executado54. 

Na realidade, a execução da empreitada nos seus pressupostos iniciais não foi avante, tendo o 

empreendimento sido substancialmente reduzido, passando a compreender as seguintes em-

preitadas:  

 Fase I – Arruamento de acesso ao complexo desportivo das Furnas; 

 Fase II – Requalificação do campo de futebol municipal, dotando-o de um relvado 

sintético, zona de bancadas, vestiário e instalações sanitárias.  

No âmbito da empreitada relativa à Fase I, houve necessidade de proceder à demolição prévia 

de uma edificação, propriedade da Espaço Povoação, E.E.M., que integrava o conjunto de 

prédios urbanos e rústicos cujo direito de superfície foi transferido para a Povoadesp, S.A., 

pelo prazo de 20 anos, para aí ser edificado o complexo desportivo das Furnas.  

                                                 
51 As outras entidades consultadas foram a Somague Ediçor, Engenharia S.A., e a Marques, S.A., que apresen-

taram propostas para a realização da empreitada pelo preço de € 6 950 994,58 e € 7 036 112,17, respetiva-

mente (valores sem IVA). 
52 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\23jul07. 
53 CD\1.7. Complexo Desportivo\Adjudicação.  
54 Cfr., carta do administrador delegado, n.º PVD/13/2012, de 19-12-2012 (CD\1.7. Complexo Desporti-

vo\Informações diversas). 
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Estes trabalhos foram diretamente adjudicados pela Povoadesp, S.A., à sua acionista Irmãos 

Duarte, Lda., que os realizou pelo preço de € 19 478,16. 

5.4.2.1. Fase I – Arruamento de acesso ao complexo desportivo das Furnas 

5.4.2.1.1. Adjudicação 

Em resultado da consulta efetuada a três entidades55, a Povoadesp, S.A., adjudicou a execução 

desta empreitada à sua acionista Irmãos Cavaco, S.A., pelo preço de € 212 417,28, acrescido 

de IVA.    

No entanto, sendo a empreitada financiada pelo Município da Povoação56, a mesma estaria 

sujeita ao regime jurídico das empreitadas de obras públicas57, pelo que a escolha do emprei-

teiro teria de ser precedida de concurso limitado sem publicação de anúncio, com convi-

te a pelo menos cinco entidades58. 

Quadro VI: Cronologia do procedimento 

Fase Data 

Convite 02-08-2006 

Proposta 08-08-2006 

Adjudicação 17-08-2006 

Contrato 14-09-2006 

Consignação 09-10-2006 

O prazo contratual para a execução da obra foi de seis meses, a contar da data da consignação, 

ou seja, previa-se que a mesma ficasse concluída até 08-04-2007. No entanto, a receção pro-

visória parcial da obra só viria a ocorrer em 13-07-200759, ficando a execução de alguns traba-

lhos pendente da conclusão da Fase II do projeto, dada a sua interligação com a mesma.  

Assim, o último auto de medição referente a trabalhos contratuais apenas foi faturado em ju-

lho de 2009.   

                                                 
55 Para além da adjudicatária, foram consultadas as empresas Sanibritas, S.A., e Tecnovia Açores, S.A. (CD\1.7. 

Complexo Desportivo\Fase I\Convites e adjudicação, pp. 1 a 5). 
56 Através do contrato-programa celebrado entre o Município a Espaço Povoação, E.E.M., em 15-03-2006, e 

do contrato-promessa de cessão de exploração formalizado a 27-04-2006, entre esta empresa municipal e a 

Povoadesp, S.A., conforme descrito no ponto 7.4.1.1. 
57 Artigo 2.º, n.º 5, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. 
58 Artigos 48.º, n.º 2, alínea b), e 121.º, n.º 3, ambos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, dado que o valor 

estimado do contrato era de € 120 980,87.    
59 CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase I\Conta final, p. 1. De salientar que a conta final da empreitada não está 

datada. 
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5.4.2.1.2. Adicional ao contrato inicial 

Em reunião realizada em 07-07-2009, o conselho de administração da Povoadesp, S.A., apre-

ciou o parecer da fiscalização a propósito de trabalhos complementares, tendo sido «… pro-

posto aprovar a formalização do aditamento e propor à assembleia geral a sua ratificação»60. 

Nesse mesmo dia foi celebrado um aditamento ao contrato de empreitada inicial, pelo preço 

de € 28 499,63 (acrescido de IVA), implicando um acréscimo de custos de 13,4%, consistindo 

os trabalhos numa «… pequena alteração na rotunda e ajuste nos arranjos exteriores na envol-

vente dos estacionamentos»61. 

Ficou ainda estabelecido que os trabalhos deveriam ficar concluídos até 24-07-2009. 

5.4.2.1.3. Receção provisória 

De acordo com a conta final da obra, a conclusão da receção provisória ocorreu em 

14-07-2009, verificando-se, assim, um atraso de cerca de 27 meses em relação ao prazo ini-

cialmente previsto. 

Em termos de execução financeira, a faturação relativa aos trabalhos a mais e a nota de crédi-

to referente aos trabalhos a menos só foram processadas em outubro de 2009. 

5.4.2.1.4. Custo final da empreitada 

O custo final da empreitada de construção do arruamento de acesso ao complexo desportivo 

das Furnas ascendeu a € 240 916,90, acrescido de IVA.  

Gráfico II: Estimativas vs. custo final da empreitada 
A obra foi adjudicada por um 

valor superior em 76,6% ao 

preço base definido no projeto 

sujeito a licenciamento. 

No final, a empreitada acabou 

por custar sensivelmente o do-

bro da estimativa implícita no 

respetivo preço base (+100,3%)62. 

 
Nota: valores sem IVA 

                                                 
60 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\07jul09, ponto 3. 
61 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\07jul09, ponto 3. Diferentemente, 

no relatório elaborado pelo conselho de administração da Povoadesp, S.A., no âmbito do processo de presta-

ção de contas do exercício de 2007, este aditamento ao contrato inicial foi justificado pela necessidade de se 

realizarem trabalhos de adaptação decorrentes da supressão de alguns equipamentos que integravam o projeto 

do complexo desportivo das Furnas que tinha sido sujeito a licenciamento.  
62 Os valores apresentados tiveram por suporte as seguintes fontes: Inicial – estimativa de custo efetuada pela 

Povoadesp, S.A. (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase I\Estimativa custo_set05); Preço base – preço do pro-

jeto de execução técnica (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase I\Preço base_nov06, ponto 4, p. 3); Adjudica-

ção – preço resultante da consulta efetuada a três entidades (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase I\Convites e 

adjudicação, p. 6); Custo final – conta final da empreitada (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase I\Conta fi-

nal).  
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5.4.2.2. Fase II – Requalificação e arrelvamento do campo de futebol,  

incluindo a criação de zona de bancadas, vestiários e instalações sanitárias  

5.4.2.2.1. Adjudicação 

Em 28-07-2008, a Povoadesp, S.A., contratou diretamente63 com o seu sócio privado Irmãos 

Cavaco, S.A., a realização da empreitada designada por Fase II do complexo desportivo das 

Furnas, pelo preço de € 1 237 549,45, acrescido de IVA. 

Quadro VII: Cronologia do processo 

Fase Data 

Proposta 20-07-2008 

Adjudicação 28-07-2008 

Contrato 28-07-2008 

Consignação 18-08-2008 

Constata-se, assim, que na formação deste contrato não foi adotado nenhum procedimento 

concorrencial. Porém, em virtude da empreitada ser financiada pelo Município da Povoação, 

através da Espaço Povoação, E.E.M.64, a mesma encontrava-se sujeita ao regime jurídico das 

empreitadas de obras públicas, pelo que a escolha do empreiteiro deveria ter sido precedi-

da de concurso público ou de concurso limitado com publicação de anúncio, nos termos 

do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º, conjugado com o n.º 5 do artigo 2.º, ambos do 

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, em vigor à data dos factos.  

Deste modo, não tendo sido efetuada qualquer consulta ao mercado no sentido de apurar se 

existiam outros empreiteiros interessados na realização da obra, eventualmente em condições 

mais favoráveis, não se encontra demonstrado que a solução adotada tenha acautelado a 

adequada utilização dos recursos públicos envolvidos. 

Nas respostas apresentadas em contraditório65, como se verá na transcrição feita a seguir, tanto 

Luís Alberto Quental Pacheco como Fernando Manuel Duarte Oliveira alegam que a delibe-

ração de adjudicação da empreitada sustentou-se num relatório técnico apresentado naquela 

                                                 
63 Para o efeito, em conformidade com a ata da reunião do órgão executivo da Povoadesp, S.A., de 29-02-2008 

(CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\29fev08, ponto 1), o projeto ini-

cial foi reformulado e «… entregue ao empreiteiro para apresentar o respetivo orçamento e proposta baseada 

nos preços da proposta base». Posteriormente, na reunião do conselho de administração da sociedade, de 

26-06-2008, «… foi exposto o processo de negociação e adaptação do projeto inicial para o projeto revisto e 

foi apresentado o relatório a propor a adjudicação pelo valor de € 1 237 000,00…», tendo sido «… deliberado 

por unanimidade formalizar a adjudicação à empresa Irmãos Cavaco, S.A., pelo referido valor, prazo de 6 

meses e propor à assembleia geral a sua aprovação» (CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, 

S.A.\Atas\Conselho administração\26jun08, ponto 1). Finalmente, no relatório de gestão da Povoadesp, S.A., 

relativo ao exercício de 2008, é referido que «A adjudicação desta fase concretizou-se utilizando os preços 

contratuais do procedimento efetuado para a totalidade do complexo e o arranque da construção foi iniciado 

em Setembro de 2008».  
64 Nos moldes descritos no ponto 5.4.1.1. 
65 CD\1.12. Contraditório\Povoadesp, S.A. Conforme referido no ponto 3. supra, Fernando Jorge de Carvalho 

Amaral, vogal do conselho de administração da Povoadesp, S.A. não se pronunciou em contraditório. 
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reunião do conselho de administração da sociedade, documento que, no entanto, não foi reme-

tido no âmbito do contraditório.  

Dado que se trata de documento essencial, conforme foi reconhecido por ambos os responsá-

veis, solicitou-se à empresa o seu envio, tendo o administrador delegado informado que o do-

cumento não consta dos arquivos da Povoadesp, S.A.66. 

Aduzindo aspetos eventualmente relevantes para a graduação da culpa, Luís Alberto Quental 

Pacheco, alega que: 

(…) A confiança total na competência técnica e operacional dos sucessivos admi-

nistradores delegados, bem como em todos os restantes intervenientes nomeada-

mente accionistas, representantes da E.E.M. e do município, que sempre acompa-

nharam e subscreveram todo o processo, constituíam para mim garantia suficiente 

para subscrever e votar favoravelmente as suas propostas/deliberações sem recear 

qualquer incumprimento ou irregularidade e foi com base nesta presunção que 

subscrevi e votei favoravelmente as suas propostas/deliberações e, nomeadamente, 

a adjudicação da empreitada em apreço. 

Até à data da recepção do v/oficio e cd anexo estava plenamente convencido de 

que este procedimento tinha tido lugar até porque, conforme consta da Ata n°.33, 

de 26/06/2008, do C.A da sociedade (pág. 1/2) essa decisão foi tomada com base 

num relatório apresentado naquela reunião, do qual não possuo cópia, nem me re-

cordo do conteúdo, mas que é absolutamente imprescindível para a análise da ques-

tão em apreço, levantada por este Tribunal de Contas, porque foi com base naquele 

relatório que se consubstanciou aquela deliberação. Não obstante este facto, consta 

da mesma ata, e no mesmo parágrafo, que esta deliberação foi submetida à aprova-

ção da Assembleia-geral a qual poderia/deveria ter mandado suspender a decisão, 

caso ela padecesse de qualquer vício, cabendo-lhe, em última análise, e aos accio-

nistas nela representados, a responsabilidade última por esta decisão. Os accionis-

tas eram soberanos, acompanharam e sancionaram todas as decisões do C.A e sem-

pre tiveram plenos poderes para condicionar e determinar as decisões do conse1ho 

de administração. Esta deliberação não foi excepção. 

Por seu turno, Fernando Manuel Duarte Oliveira começa por referi que, 

(…) 

Na sociedade Povoadesp existe um pacto social e um acordo parassocial entre os 

accionistas que define as regras e orientações para a actividade da sociedade Povo-

daesp, S.A. e as relações e responsabilidades de cada accionista. 

Referente a todos os aprovisionamentos, está expressamente definido todo o proce-

dimento a adoptar, no acordo parassocial. 

E acrescenta especificamente sobre o procedimento em causa: 

(…) 

A proposta para a adjudicação da empreitada foi baseada em relatório de adjudica-

ção com o detalhe do procedimento para a respectiva adjudicação. Aliás, este pro-

cedimento foi adaptado em todas as empreitadas adjudicadas de acordo com o 

acordo dos accionistas. 

                                                 
66 Ponto 1. da carta com a referência PVD/09/2013, de 08-08-2013 (CD\1.2. Correspondência\Recebida\Ofício 

PVD_08ago13). 
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O relatório elaborado para efeito de adjudicação inclui um descritivo das consultas 

ao mercado e respectivas datas, identificação dos concorrentes, metodologia de 

análise de preços, a escolha final do empresa a adjudicar e os prazos de execução. 

O valor da adjudicação teve em conta o valor disponível para o investimento, as 

exigências legais para o licenciamento dos equipamentos, os custos das infra-

estruturas dos serviços (energia, água e telecomunicações) e a decisão do Municí-

pio sobre a necessidade da requalificação urbana de uma zona histórica e central da 

vila. 

O Conselho de Administração submeteu então esta decisão aos órgãos competentes 

da Povoadesp, S.A., tendo ouvido os accionistas, nomeadamente o Município, 

através do seu representante, a Espaço Povoação EM. 

Sobre os procedimentos previstos no acordo parassocial, refere-se apenas que este não pode 

contrariar as normas imperativas que definem o procedimento pré-contratual adequado. 

Para além disso, nenhum dos responsáveis contesta a factualidade descrita, a qual se consubs-

tancia na preterição do procedimento de contratação previsto no regime jurídico das emprei-

tadas de obras públicas ao qual a empreitada em apreço se encontrava sujeita. 

A violação de normas legais relativas à assunção de compromissos é suscetível de consti-

tuir infração financeira punível com multa, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º, e 

n.º 3 do artigo 2.º, ambos da LOPTC. 

São responsáveis Luís Alberto Quental Pacheco, Fernando Manuel Duarte Oliveira e Fernan-

do Jorge de Carvalho Amaral, enquanto, respetivamente, presidente e vogais do conselho de 

administração da Povoadesp, S.A., que votaram a deliberação de 26-06-2008, que adjudicou a 

empreitada67. 

Por outro lado, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC68, estão 

sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas os «… actos e contratos de qualquer natu-

reza que sejam geradores de despesa ou representativos de quaisquer encargos e responsabili-

dades, directos ou indirectos, para as entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º e os das entida-

des de qualquer natureza criadas pelo Estado ou por quaisquer outras entidades públicas, para 

desempenhar funções administrativas originariamente a cargo da Administração Pública, com 

encargos suportados por transferência do orçamento da entidade que as criou, sempre que daí 

resulte a subtracção de actos e contratos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas». 

A Povoadesp, S.A., foi criada por entidade pública, diretamente pela Espaço Povoação, 

E.E.M., e, indiretamente, pelo Município da Povoação69. 

Desenvolve atividades de natureza exclusivamente administrativa, relacionadas com a 

gestão de processos de empreitada e com a obtenção do financiamento para a respetiva execu-

ção70. 

                                                 
67 Ata do conselho de administração n.º 33 (ponto 1 da ordem de trabalhos) (CD\1.11. Outros elemen-

tos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\26jun08). 
68 Na redação na altura em vigor, dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto. 
69 Ponto 5.2., supra. 
70 Ponto 6.2.1., infra. 
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A execução da empreitada foi financiada pelos empréstimos contraídos pela Povoadesp, S.A., 

cujos encargos são suportados pelo Município, por via da Espaço Povoação, E.E.M.71. 

Acresce, na ótica do âmbito objetivo da fiscalização prévia (alínea c) do n.º 1 do artigo 46.º da 

LOPTC), que: 

— O contrato em causa qualifica-se como de empreitada de obras públicas; 

— Estava sujeito à forma escrita por força da lei72; 

— Envolvia despesa, com exclusão do IVA, no montante de € 1 237 549,45; 

— Em 2008 estavam sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os contratos 

de valor superior a € 333 610,0073. 

Neste sentido, o contrato deveria ter sido submetido a fiscalização prévia, o que não se 

verificou. 

Em execução do contrato de empreitada inicial foram efetuados pagamentos no montante de 

€ 1 237 549,4574. 

A execução de contratos que não tenham sido submetidos à fiscalização prévia quando a 

isso estavam legalmente sujeitos é suscetível de gerar responsabilidade financeira sanci-

onatória, punível com multa, nos termos da segunda parte da alínea h) do n.º 1 do artigo 65.º 

da LOPTC, sendo responsável Luís Alberto Quental Pacheco, na qualidade de presidente do 

conselho de administração da Povoadesp, S.A., à data dos factos, órgão competente para o en-

vio do processo para fiscalização prévia, nos termos do n.º 4 do artigo 81.º da LOPTC.  

Em contraditório, o referido responsável afasta a responsabilidade pela prática do facto, ale-

gando, para o efeito, que: 

(…) a gestão corrente da sociedade se encontrava delegada no administrador-

delegado, conforme consta do Acordo de Accionistas e do Contrato de Sociedade. 

(…) Salvo melhor interpretação, possuindo eu o estatuto de administrador não exe-

cutivo e tendo o administrador-delegado aquelas competências, é meu entendimen-

to que lhe competia aquela obrigação, porque nele estavam delegadas todas as 

competências de gestão corrente da sociedade, como se constata em todas as atas 

da mesma.75 

Face à alegação, solicitou-se cópia da ata contendo a deliberação do conselho de administra-

ção com a delegação de competências no administrador-delegado76, tendo a sociedade respon-

dido que «… após leitura das atas do Conselho de Administração não conseguimos vislum-

                                                 
71 Ponto 5.3., supra. 
72 N.º 1 do artigo 119.º, conjugado com o n.º 5 do artigo 2.º, ambos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. 
73 Artigo 48.º da LOPTC, com a redação na altura em vigor, dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, conju-

gado com o n.º 1 do artigo 121.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro, e n.º 1.º da Portaria n.º 30-A/2008, 

de 10 de janeiro. 
74 Ponto 5.4.2.2.4., infra. 
75 CD\1.12. Contraditório\Povoadesp, S.A.\Resposta Luís Quental Pacheco, p. 2. 
76 CD\1.2. Correspondência\Expedida\Ofício_2013_1027_Pedido_elementos_Povoadesp, ponto 2. 
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brar qualquer deliberação de delegação de competências da gestão corrente da sociedade no 

administrador delegado»77.  

Como não foi demonstrado que a competência para o envio dos processos para fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas se encontrava delegada no administrador-delegado, mantém-se a 

imputação da eventual responsabilidade ao então presidente do conselho de administração da 

Povoadesp, S.A., Luís Alberto Quental Pacheco.  

 

Acresce referir sobre esta empreitada que não foi entregue na Câmara Municipal qualquer al-

teração ao projeto inicial78, não obstante a obra adjudicada corresponder a um projeto comple-

tamente distinto daquele que tinha sido licenciado pela Autarquia. 

Relativamente aos prazos contratualmente estabelecidos para a execução da obra, ficou esti-

pulado que o início dos trabalhos ocorreria na data de consignação da obra – o que, efetiva-

mente, só se verificou em setembro de 2008 – prevendo-se que ficassem concluídos em 

17-02-2009.  

Em matéria de adiantamentos, o artigo 10.º do contrato remete para o disposto no Decreto-Lei 

n.º 59/99, de 2 de março, então em vigor79. De acordo com a conta final da empreitada, o em-

preiteiro beneficiou de um adiantamento de € 237 16,5380. 

5.4.2.2.2. Adicional ao contrato inicial 

A 30-07-2008, apenas dois dias após a celebração do contrato inicial, o conselho de admi-

nistração da Povoadesp, S.A., já perspetivava a necessidade de celebrar um contrato adicional, 

tendo em vista a realização de «… alguns trabalhos solicitados pelo Município da Povoação 

que não estão contemplados na adjudicação inicial…»81. Este adicional foi formalizado a 

07-07-2009, sensivelmente cinco meses após o prazo inicialmente previsto para a conclusão 

dos trabalhos, pelo preço de € 513 749,8282, acrescido de IVA, tendo aquele prazo sido pror-

rogado até 24-07-2009. 

A preceder a celebração deste contrato, a fiscalização remeteu o correspondente parecer à Po-

voadesp, S.A., a 22-05-2009, documento que foi apreciado pelo órgão executivo desta socie-

dade, em reunião ocorrida a 07-07-200983, precisamente no dia em que o adicional foi outor-

gado.     

                                                 
77 Ponto 2. da carta com a referência PVD/09/2013, de 08-08-2013 (CD\1.2. Correspondência\Recebida\Ofício 

PVD_08ago13). 
78 CD\1.7. Complexo Desportivo\Informações diversas, ponto 1. 
79 CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\Contrato de empreitada. 
80 Pelo contrário, o relatório da auditoria técnica conclui que o empreiteiro beneficiou de um adiantamento de 

€ 371 264,84, existindo, por isso, um diferencial de € 134 104,31 a favor do dono da obra. Contudo, esta 

conclusão não está sustentada em qualquer meio de prova (CD\1.10. Auditoria técnica\ Complexo Desporti-

vo, pp. 2 e 10 do ficheiro).  
81 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\30jul08, ponto 1. 
82 Diferencial entre os trabalhos complementares (€ 558 503,09) e os trabalhos a menos (€ 44 753,27). 
83 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\07jul09, ponto 3. 
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Conforme se depreende do clausulado do contrato, a realização de trabalhos complementares 

resultou de alterações introduzidas na obra inicialmente contratada, com o intuito de dotar as 

instalações dos requisitos necessários à respetiva homologação federativa, os quais não ti-

nham sido anteriormente incluídos, devido a limitações financeiras84. 

Posteriormente, em 14-12-2011, o conselho de administração da Povoadesp, S.A., deliberou 

devolver ao empreiteiro a faturação relativa ao adicional, por serem «…na verdade valores 

que, nos termos da parceria público-privada para a realização daqueles empreendimentos e 

das referidas condições gerais das empreitadas caberiam integralmente ao parceiro privado e 

empreiteiro Irmãos Cavaco, SA, suportar…»85. 

Por conseguinte, não foram efetuados pagamentos em execução do adicional. 

5.4.2.2.3. Receção provisória 

A receção provisória ocorreu em 27-07-2009, em conformidade com a prorrogação do prazo 

de realização da obra, em cerca de 5 meses, convencionada no artigo 3 do adicional ao contra-

to. 

O complexo desportivo das Furnas – Fase II foi inaugurado em 25-07-2009, encontrando-se, 

segundo o dono da obra, «… em plena utilização e com as devidas autorizações das entidades 

desportivas»86, apesar de não dispor de licença de utilização emitida pelas entidades compe-

tentes. 

Com efeito, a 04-02-2010 foi realizada a vistoria técnica87 para efeitos de emissão da licença 

de funcionamento, a qual não foi concedida em virtude de se ter verificado «… que as insta-

lações construídas e inacabadas não correspondem ao projeto submetido a parecer das 

entidades», para além de não ter sido «… tido em conta o parecer da Direção Regional do 

Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos, que alertava para o perigo de movimen-

tos de terras provenientes das montanhas adjacentes e que podiam por em causa a segurança 

pública»88.  

Em outubro de 2012, o complexo desportivo das Furnas ainda não tinha obtido a respeti-

va licença de funcionamento. 

                                                 
84 CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\1.º adicional, artigos 1 e 2. 
85 CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\30jul08, ponto 3. A situação des-

crita é semelhante à constatada no âmbito da empreitada de construção do complexo de piscinas cobertas da 

Povoação (cfr. ponto 7.4.1.2. supra), tendo suscitado a inclusão de uma ênfase na certificação legal das con-

tas relativas ao exercício de 2011. 
86 CD\1.5. Prestação de contas\Povoadesp, S.A.\ 2009, p. 3, alínea c). 
87 A comissão constituída para o efeito integrava representantes das seguintes entidades: Direção Regional do 

Desporto, Câmara Municipal da Povoação, Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores e 

Delegação de Saúde. 
88 CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\Auto de vistoria, pp. 4 a 5 e 9 a 10. 
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5.4.2.2.4. Custo final da empreitada 

Não obstante a receção provisória da obra ter ocorrido a 27-07-2009, os trabalhos adicionais 

apenas foram faturados em outubro de 2009, sendo a conta final da empreitada datada de 

08-04-201089, ou seja, 255 dias após a receção provisória.  

Com base no mencionado documento e respetivos anexos90, os trabalhos faturados ascende-

ram a € 1 751 299,31.  

Porém, tal como referido no ponto anterior, no final de 2011 o conselho de administração da 

Povoadesp, S.A., não aceitou a faturação relacionada com os trabalhos complementares debi-

tados no âmbito do contrato adicional, no montante de € 513 749,82. 

Com este pressuposto, o custo da empreitada de construção do complexo desportivo das Fur-

nas – Fase II, ascenderá a € 1 237 549,49.  

O facto desta nova empreitada ter sido diretamente adjudicada à sócia Irmãos Cavaco, S.A., 

adotando por referência os preços da proposta por esta apresentada, em junho de 2007, para a 

execução do projeto inicial, obsta a que se disponha de elementos que permitam aferir a ocor-

rência de eventuais desvios na respetiva execução, dada a ausência de preço base para este 

novo projeto. 

De qualquer forma, optou-se por evidenciar no gráfico seguinte, por um lado, as substanciais 

divergências entre a estimativa do custo do projeto na sua versão inicial, o preço pelo qual foi 

lançado a concurso e a proposta de valor mais baixo apresentada no âmbito do mesmo, e por 

outro, o custo da solução que acabou por ser implementada. 

 

 

 

 

 

                                                 
89 Conforme referência efetuada no relatório da auditoria técnica promovida pela Espaço Povoação, E.E.M., 

uma vez que a conta final da empreitada que foi facultada ao Tribunal, apesar de assinada, não está datada. 
90 CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\Conta final. Saliente-se, a propósito, que no relatório da auditoria téc-

nica realizada por iniciativa da empresa municipal, refere-se que «… o valor de trabalhos não previstos fatu-

rados excedeu em € 44 748,43 (…) o valor autorizado de trabalhos não previstos (cfr. CD\1.10. Auditoria 

técnica\Complexo Desportivo, p. 12 do ficheiro). Porém, como se pode comprovar na conta final da emprei-

tada, em outubro de 2009 foi emitida uma nota de crédito, na importância de € 44 753,27, destinada a regula-

rizar a situação descrita, bem como outras divergências de reduzido montante, totalizando € 4,86. 
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Nota: valores sem IVA 

O custo final da empreitada é elucidativo da substancial diferença entre o projeto inicial, que 

incluía a construção de um pavilhão polidesportivo, court de ténis e polidesportivo exterior, e 

aquele que foi efetivamente executado, que acabou por não contemplar nenhuma destas va-

lências. 

5.5. Contratos de cessão da exploração dos empreendimentos 

5.5.1. Contrato-promessa de cessão da exploração com indemnização por extinção 

 do direito de superfície  

Na sequência da estratégia delineada para financiar a execução do complexo de piscinas co-

bertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas, em 27-09-2005 a Espaço Povoa-

ção, E.E.M., celebrou com a sua participada Povoadesp, S.A., um contrato-promessa de ces-

são da exploração dos empreendimentos que esta iria construir em terrenos pertencentes à 

empresa municipal, prevendo a atribuição de uma indemnização por extinção do direito de 

superfície92.   

De acordo com o convencionado, a cessão de exploração iniciar-se-ia decorrido um mês sobre 

a data da entrada em funcionamento das referidas infraestruturas e cessaria a 17-08-2025. 

Como contrapartida pela cedência da exploração, a Espaço Povoação, E.E.M., comprometeu-

-se a transferir para a Povoadesp, S.A., uma quantia mensal correspondente a 5% do valor da 

faturação obtida com a gestão daqueles empreendimentos. 

                                                 
91 As fontes dos valores apresentados foram as seguintes fontes: Estudo de viabilidade de suporte à constitui-

ção da Espaço Povoação, E.E.M. (CD\1.3. Constituição Espaço Povoação, E.E.M.\ Estudo de viabilidade, 

p.7 do ficheiro); Estimativa inicial – corresponde à estimativa de custo efetuada pela empresa H2A000 Ar-

quitectura e Design, Lda. (CD\1.7. Complexo Desportivo\Versão inicial\Estimativa inicial_mar06); Preço 

base – preço de referência da consulta efetuada às três entidades (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase 

II\Convite_preço base_propostas_jun07, ponto 5, p. 4); Proposta selecionada – preço pelo qual o dono da 

obra manifestou a intenção de adjudicar a empreitada (CD\1.7. Complexo Desportivo\Adjudicação, ponto 2, 

p. 1); Custo final – conta final da empreitada efetivamente executada (CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase 

II\Conta final).    
92 CD\1.9. Outros contratos\Cessão exploração\Contrato promessa_27set05.  

Gráfico III: Estimativas vs. custo final da empreitada Na sua versão inicial91, o projeto 

foi lançado a concurso por um 

valor que excedia em € 2,421 

milhões a estimativa inicial de 

custo (+68,6%). 

A proposta de valor mais baixo 
submetida a concurso, apresen-

tada pelo sócio Irmãos Cavaco, 

S.A., era mesmo assim superior 

em € 0,798 milhões (+13,4%) 

ao respetivo preço base. 
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A título de indemnização pela extinção do direito de superfície e consequente aquisição de 

ambos os empreendimentos, foi fixado o montante de € 10 795 321,00, verba que a empresa 

municipal se comprometeu a transferir para a sua participada através do processamento de 80 

rendas trimestrais (20 anos), a partir da data de consignação das obras de construção das refe-

ridas infraestruturas. 

Todavia, em 27-04-2006 foram celebrados novos contratos-promessa entre a empresa munici-

pal e a sua participada, desta feita autonomizando os empreendimentos e tendo apenas por 

objeto a cessão da respetiva exploração. 

5.5.2. Contrato-promessa e contrato de cessão da exploração – Complexo de piscinas cobertas da 

Povoação  

No âmbito deste novo contrato93, celebrado a 27-04-2006, a Povoadesp, S.A., comprometeu-se 

a entregar o empreendimento até 31-10-2007, devidamente habilitado com as necessárias 

licenças de utilização, de modo a permitir a sua imediata entrada em funcionamento.  

A título de retribuição pela cedência da exploração por um prazo de 20 anos, entre 2007 e 

2026, ficou acordado que a Espaço Povoação, E.E.M., iria pagar à sua participada a quantia 

global de € 5 507 178,31, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

 

Quadro VIII: Contrato-promessa de cessão da exploração 

 do Complexo de piscinas cobertas – Rendas 

 
Nota: valores sem IVA. 

Ficou igualmente estabelecido que, por acordo entre as partes, as rendas poderiam ser anual-

mente atualizadas. 

Conforme referido no ponto 5.3., supra, as verbas necessárias ao pagamento das rendas devi-

das à Povoadesp, S.A., seriam previamente transferidas para a Espaço Povoação, E.E.M., pelo 

Município, a coberto do contrato-programa celebrado em 15-03-2006, não obstante a respeti-

va vigência terminar em 2024, ou seja, dois anos antes do prometido contrato de cessão da 

exploração. 

                                                 
93 CD\1.9. Outros contratos\Cessão exploração\Contrato promessa piscinas_27abr06. O clausulado do contra-

to contém inúmeras incorreções, nomeadamente nas cláusulas primeira e segunda, ao referir-se erradamente 

ao complexo desportivo das Furnas. Aliás, apenas se depreende que o contrato em causa se reporta ao com-

plexo de piscinas cobertas da Povoação em virtude da referência efetuada no considerando B) relativamente 

ao facto de se anexarem ao contrato (Anexo I) o projeto, o plano geral e a planta de localização deste empre-

endimento. Por outro lado, enquanto a cláusula quarta sugere que a retribuição acordada será paga trimes-

tralmente, nas cláusulas quinta, sexta e oitava já se faz referência «… às retribuições mensais acordadas…». 

Euro

Ano Valor anual Valor trimestral Valor mensal

2007 206.832,65 51.708,16 17.236,05

2008 316.733,68 79.183,42 26.394,47

2009 294.349,54 73.587,39 24.529,13

2010 275.684,36 68.921,09 22.973,70

2011 a 2026 275.848,63 68.962,16 22.987,39
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Apenas em 01-04-2009 – dia seguinte ao da receção provisória da obra – foi celebrado o con-

trato definitivo de cessão de exploração94. Ora, de acordo com o convencionado no contrato- 

-promessa o empreendimento deveria ficar concluído até 31-10-2007 (n.º 1 da cláusula tercei-

ra). 

Para além do significativo atraso de 15 meses registado na entrega do empreendimento, 

ainda não tinham sido emitidas pelas entidades competentes as licenças de utilização necessá-

rias ao início da respetiva exploração95, facto que constituía um pressuposto da celebração do 

contrato definitivo, o qual não foi respeitado96. 

Por outro lado, as condições financeiras diferem substancialmente das previstas no contrato- 

-promessa que o antecedeu.  

Com efeito, não só se verificou um acréscimo de cinco anos no período de vigência do contra-

to – sendo agora de 25 anos, vigorando até 2034 – como se assistiu a um reforço muito subs-

tancial das contrapartidas financeiras subjacentes ao mesmo, na medida em que os pagamen-

tos a efetuar pela Espaço Povoação, E.E.M., à Povoadesp, S.A., ascenderiam, agora, a 

€ 14 300 000,0097, quando, anteriormente, tinham sido estimados em € 5 507 178,31, impli-

cando um agravamento de € 8 792 821,69, a que acresce o IVA à taxa legal. 

Quadro IX: Contrato de cessão da exploração  

do complexo de piscinas cobertas – Rendas

 
Nota: valores sem IVA. 

Desconhecem-se os fundamentos para este significativo agravamento do custo do contrato, o 

qual, inclusivamente, excede a totalidade das verbas previstas transferir pelo Município 

para a Espaço Povoação, E.E.M., no âmbito do contrato-programa celebrado em 

15-03-2006, destinadas a financiar a execução de ambos os empreendimentos – complexo 

desportivo das Furnas e complexo de piscinas cobertas da Povoação – e não apenas este últi-

mo. 

Decorridos pouco mais de dois meses após a assinatura do contrato, a então vogal do conselho 

de administração da Espaço Povoação, E.E.M., Maria Judite Rocha, solicitou ao Presidente 

da Câmara Municipal da Povoação que considerasse o mesmo sem efeito, devido à «… exis-

                                                 
94 CD\1.9. Outros contratos\Cessão exploração\Contrato piscinas_01abr09, pp. 4 a 10 do ficheiro. 
95 Ponto 5.4.1.3., supra. 
96 De acordo com o n.º 3 da cláusula terceira, «[o] ESTABELECIMENTO entregue[…] deverá ser detentor de 

todas as licenças necessárias à sua utilização e reunir as condições essenciais para que a mesma se possa ini-

ciar de imediato». 
97 A pagar em 100 rendas trimestrais de € 143 000,00 cada, acrescidas de IVA à taxa legal. Na altura, previa-se 

que o pagamento das rendas trimestrais tivesse início em junho de 2009 e terminasse em março de 2034.  

Euro

Ano Valor anual Valor trimestral Valor mensal

2009 429.000,00 143.000,00 47.666,67

2010 a 2033 572.000,00 143.000,00 47.666,67

2034 143.000,00 143.000,00 47.666,67
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tência de algumas incorreções no Contrato de Cessão de Exploração do Complexo de Piscinas 

Municipais da Povoação…»98.  

As incorreções tidas em consideração não foram especificadas, nem se operou qualquer rene-

gociação do contrato. 

Em 09-01-2014, a Câmara Municipal da Povoação, ao mesmo tempo que anunciou a delibe-

ração dos órgãos municipais no sentido da “anulação” do contrato-programa celebrado com a 

Espaço Povoação, E.E.M., divulgou que, na proposta apresentada à Assembleia Municipal, 

considerou-se «o contrato-promessa de cessão de exploração daqueles equipamentos celebra-

do entre a Espaço Povoação, EEM, e a Povoadesp, SA, perdeu toda a sua atualidade»99. 

5.5.3. Contrato-promessa de cessão da exploração – Complexo desportivo das Furnas 

Nos termos deste contrato100, igualmente outorgado em 27-04-2006, a Povoadesp, S.A., assu-

miu o compromisso de proceder à entrega do empreendimento até 30-11-2008, em condi-

ções da Espaço Povoação, E.E.M., iniciar, de imediato, a respetiva exploração. 

A título de retribuição pela cedência da exploração, também pelo prazo de 20 anos, entre 2007 

e 2026, ficou acordado que a empresa municipal iria transferir para a sua participada a quantia 

global de € 3 880 057,48, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.  

Quadro X: Contrato-promessa de cessão da exploração  

do complexo desportivo das Furnas – Rendas 

 
Nota: valores sem IVA. 

Ficou ainda estabelecido que, por acordo entre as partes, as rendas poderiam ser anualmente 

atualizadas. 

Também neste caso, os recursos financeiros necessários à satisfação dos encargos emergentes 

do prometido contrato de cessão da exploração serão previamente disponibilizados pelo Mu-

nicípio à empresa municipal, ao abrigo do contrato-programa celebrado em 15-03-2006, ape-

sar da vigência deste cessar em 2024101.  

                                                 
98 Através do ofício com ref.ª EP/49/2009, de 04-06-2009 (CD\1.9. Outros contratos\Cessão explora-

ção\Contrato piscinas_01abr09, p. 1 do ficheiro). 
99 Cfr. o comunicado disponível na página do município na Internet, consultada em 05-03-2014: www.cm-

povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-

contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74. 
100 CD\1.9. Outros contratos\Cessão exploração\Contrato promessa complexo desportivo_27abr06. Também 

neste caso desconhece-se, em rigor, qual a periodicidade das rendas, pois enquanto na cláusula quarta se su-

gere que a retribuição acordada será paga trimestralmente, nas cláusulas quinta, sexta e oitava já se faz refe-

rência «… às retribuições mensais acordadas…». 
101 Ponto 5.3. 

Euro

Ano Valor anual Valor trimestral Valor mensal

2007 145.723,00 36.430,75 12.143,58

2008 223.153,28 55.788,32 18.596,11

2009 207.382,63 51.845,66 17.281,89

2010 194.232,17 48.558,04 16.186,01

2011 a 2026 194.347,90 48.586,98 16.195,66

http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
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O contrato-promessa de cessão da exploração não foi cumprido. 

Com efeito, o empreendimento não ficou concluído, devidamente apetrechado e em condições 

imediatas de funcionamento até 31-11-2008 (n.º 1 da cláusula terceira).  

Com referência a outubro de 2012, o empreendimento ainda não dispunha da necessária li-

cença de funcionamento102, não tendo sido celebrado o contrato definitivo de cessão da explo-

ração. 

Tal como se referiu a propósito do complexo de piscinas cobertas da Povoação103, em 

09-01-2014, a Câmara Municipal da Povoação, ao mesmo tempo que anunciou a deliberação 

dos órgãos municipais no sentido da “anulação” do contrato-programa celebrado com a Espa-

ço Povoação, E.E.M., divulgou que, na proposta apresentada à Assembleia Municipal, consi-

derou-se «o contrato-promessa de cessão de exploração daqueles equipamentos celebrado en-

tre a Espaço Povoação, EEM, e a Povoadesp, SA, perdeu toda a sua atualidade»104. 

5.6. Partilha de riscos 

Da descrição do modelo contratual adotado, efetuada nos pontos anteriores, destacam-se, co-

mo nucleares, as relações contratuais relativas à construção do complexo de piscinas cobertas 

da Povoação e do complexo desportivo das Furnas – Fases I e II – e as relativas ao respetivo 

financiamento e exploração. 

Relativamente a estas relações contratuais interessa verificar como se distribuíram os riscos 

entre o parceiro público e os parceiros privados, aspeto essencial na conceção de uma parceria 

público-privada105. 

Nos termos dos contratos de empreitada e das respetivas condições gerais, comuns a ambas as 

empreitadas, os riscos de conceção e de construção seriam transferidos para o parceiro priva-

do. Como se viu, não haveria lugar a revisão de preços, nem a reclamações por erros e omis-

sões, nem trabalhos a mais ou a menos. Em caso de atraso na execução do plano de trabalhos 

o pagamento só seria realizado depois de recuperado o atraso e em caso de incumprimento do 

prazo global o empreiteiro ficava sujeito ao pagamento de uma multa106. 

                                                 
102 Ponto 5.4.2.2.3. 
103 Ponto 5.5.2. 
104 Cfr. o comunicado disponível na página do município na Internet, consultada em 05-03-2014: www.cm-

povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-

contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74. 
105 De acordo com a definição legal «entende-se por parceria público-privada o contrato ou a união de contra-

tos, por via dos quais entidades privadas, designadas por parceiros privados, se obrigam, de forma duradoura, 

perante um parceiro público, a assegurar o desenvolvimento de uma actividade tendente à satisfação de uma 

necessidade colectiva, e em que o financiamento e a responsabilidade pelo investimento e pela exploração in-

cumbem, no todo ou em parte, ao parceiro privado» (n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 86/2003, de 26 de 

abril, cuja redação foi mantida pelo Decreto-Lei n.º 141/2006, de 27 de julho, tendo aquele diploma sido pos-

teriormente revogado pelo Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio). Cfr., ainda, o disposto nos artigos 5.º e 

7.º do mesmo diploma, sobre a repartição de responsabilidades e a partilha de riscos. 
106 Pontos 6.2., 6.4., 6.6., 8.1. e 10.3. das Condições gerais da empreitada (CD\1.6. Complexo de Piscinas Co-

bertas\Condições gerais empreitada e CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\ Condições gerais empreitada). 

http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
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No entanto, é preciso ter presente, em matéria de repartição de risco, que: 

— Os preços contratados não foram formados em mercado concorrencial107; 

— O empreiteiro detinha, direta e indiretamente, uma posição relevante na estrutura 

acionista do dono da obra, a quem cabe proceder aos pagamentos, num contexto em 

que estava assegurado o financiamento bancário das obras; 

— Convencionaram-se adiantamentos de 30% no caso das empreitadas relativas ao 

complexo das piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas 

– Fase II, perfazendo € 1 666 271,39, não sendo descabido comparar esse valor 

com o da entrada do empreiteiro no capital social da Povoadesp, SA (€ 40 000,00, 

reduzidos para € 20 000,00 no final de 2011). 

Pode, assim, concluir-se que o risco transferido para o principal parceiro privado não é supe-

rior ao risco do empreiteiro inerente a um contrato de empreitada de obras públicas de conce-

ção/construção, beneficiando até das referidas condições particularmente favoráveis. 

Neste âmbito verificou-se que parte dos riscos de conceção e de construção, que, por força do 

contrato, cabiam ao parceiro privado, chegaram a ser faturados ao dono da obra. Assim é que 

no âmbito das empreitadas em questão foram celebrados diversos adicionais, envolvendo os 

acréscimos de custos especificados no quadro seguinte, quando, nas Condições gerais da em-

preitada, o risco da necessidade de trabalhos a mais correria por conta do empreiteiro. 

Quadro XI: Trabalhos a mais faturados no âmbito das diversas empreitadas 

 
 Nota: valores sem IVA. 

No entanto, conforme salientado nos pontos precedentes108, no final de 2011 o conselho de 

administração da Povoadesp, S.A., acabou por não aceitar as faturas relativas aos adicionais 

dos contratos de empreitada do complexo das piscinas cobertas da Povoação e do complexo 

desportivo das Furnas – Fase II, reconhecendo, apenas, os trabalhos a mais realizados no âm-

bito da Fase I desta empreitada.  

Quanto ao risco de financiamento, observa-se que não houve qualquer transferência desse ris-

co para os parceiros privados109: 

— Os contratos de mútuo foram celebrados pela Povoadesp, S.A., e pelo parceiro pú-

blico, e não pelos parceiros privados; 

— O serviço da dívida seria satisfeito pela Espaço Povoação, E.E.M., com o montante 

das rendas a pagar pela utilização do complexo das piscinas cobertas da Povoação e 

do complexo desportivo das Furnas, montante este, por seu turno, transferido pelo 

Município da Povoação; 

                                                 
107 Pontos 5.2., 5.4.1.1., 5.4.2.1.1. e 5.4.2.2.1., supra. 
108 Pontos 5.4.1.2. e 5.4.2.2.2., supra 
109 Ponto 5.3., supra. 

Euro

Adjudicação Adicionais %

Complexo das Piscinas Cobertas da Povoação 4.316.688,49 684.292,64 15,9

Complexo Desportivo das Furnas - Fase I 212.417,28 28.499,63 13,4

Complexo Desportivo das Furnas - Fase II 1.237.549,45 513.749,82 41,5

Valores
Empreitadas 
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— As garantias especiais prestadas ou incidem sobre o património da Povoadesp, 

S.A.110, ou são cartas de conforto emitidas pelo Município. 

Finalmente, quanto ao risco de funcionamento, também aqui não houve qualquer transferência 

para o parceiro privado, pois foram celebrados contratos-promessa de cessão de exploração do 

complexo das piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas, cabendo 

esta à Espaço Povoação, E.E.M.111. 

5.7. Conclusão 

Da execução do modelo contratual adotado resulta que ao principal parceiro privado (Irmãos 

Cavaco, S.A.) coube a participação social na Povoadesp, S.A., e a construção do complexo das 

piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas. 

Quanto à construção do complexo das piscinas cobertas da Povoação: 

— A receção provisória da obra ocorreu 15 meses depois da data inicialmente prevista 

para a sua conclusão, facto que constituiu o empreiteiro na obrigação de indemnizar 

o dono da obra112; 

— A obra executada não corresponde ao projeto licenciado pelos serviços municipais, 

tendo-se constatado, igualmente, a necessidade de se proceder a um conjunto de re-

tificações indispensáveis à obtenção da licença de utilização;  

— O preço base da empreitada era de € 3 084 264,84, tendo a obra sido adjudicada por 

€ 4 316 688,49 (+ 40,0%)113; 

— Pela realização dos trabalhos o parceiro privado faturou a quantia 

de € 5 001 036,17, acrescida do IVA, importância que excede em 62,1% o preço 

base da empreitada114;  

— De acordo com o relatório da auditoria técnica realizada por iniciativa da empresa 

municipal, foram indevidamente faturados trabalhos não realizados no montante de 

€ 75 875,77115;  

— O atual conselho de administração da Povoadesp, S.A., não reconhece as faturas re-

lativas aos trabalhos executados no âmbito dos dois contratos adicionais, totalizan-

do € 684 292,64, por entender que os mesmos visaram colmatar erros e omissões do 

projeto, da responsabilidade do empreiteiro116. 

                                                 
110 Hipotecas sobre o direito de superfície, construções e benfeitorias relativas aos imóveis onde foram implan-

tados o complexo de piscinas cobertas da Povoação e o complexo desportivo das Furnas, tendo o direito de 

superfície constituído a entrada da Espaço Povoação, E.E.M., no capital social da Povoadesp, S.A. (ponto 

5.1., supra), enquanto a construção foi financiada com o produto do empréstimo. Além disso, o contrato rela-

tivo à abertura de crédito em regime de conta corrente, no montante de € 489 000,00 está garantido por uma 

livrança em branco. 
111 Pontos 5.5.2. e 5.5.3., supra. Como se referiu, estes contratos não foram cumpridos. 
112 Ponto 5.4.1.3. 
113 Ponto 5.4.1.4. 
114 Idem. 
115 Idem. 
116 Idem. 
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Relativamente à construção do arruamento de acesso ao complexo desportivo das Furnas – 

Fase I: 

— A receção provisória da empreitada ocorreu com um atraso de 27 meses em relação 

à data contratualmente prevista para a sua conclusão117; 

— O preço base da empreitada era de € 120 290,87, tendo a obra sido adjudicada por 

€ 212 417,27 (+ 76,6%);  

— Pela realização dos trabalhos o parceiro privado faturou o montante de 

€ 240 916,90, acrescida do IVA, ou seja, praticamente o dobro da estimativa implí-

cita no preço base118.  

No que concerne à construção do complexo desportivo das Furnas – Fase II: 

— A receção provisória da obra verificou-se 3 meses após a data inicialmente prevista 

para a respetiva conclusão119; 

— O projeto executado não foi previamente remetido aos serviços municipais para 

efeitos de licenciamento, tendo-se constatado, igualmente, que as instalações edifi-

cadas não tinham sido concluídas, motivos pelos quais as entidades competentes 

não concederam a respetiva licença de utilização120;  

— Não foi definido um preço base para esta fase do empreendimento;  

— Pelos trabalhos executados o parceiro privado faturou a importância de 

€ 1 751 299,31121;  

— A Povoadesp, S.A., não reconhece a fatura relativa aos trabalhos executados no âm-

bito dos contrato adicional, no montante de € 513 749,82, por entender que os 

mesmos visaram colmatar erros e omissões do projeto, da responsabilidade do em-

preiteiro122. 

Neste âmbito, as prestações a que o parceiro privado se obrigou constituem, exclusivamente, 

prestações típicas de contratos de empreitada. 

À Povoadesp, S.A. – em cujo capital social o empreiteiro e principal parceiro privado realizou 

uma entrada inicial de € 42 000,00123 – coube a gestão das empreitadas. Posteriormente, à Po-

voadesp, S.A., estava apenas reservado o papel de veículo do pagamento do serviço da dívida 

contraída para a construção de ambos os empreendimentos, com verbas provenientes do Mu-

nicípio da Povoação, por via do contrato-programa celebrado com a Espaço Povoação, 

E.E.M., e dos contratos de cessão da exploração a celebrar entre esta e a Povoadesp, S.A. 124. 

                                                 
117 Ponto 5.4.2.1.3. 
118 Ponto 5.4.2.1.4. 
119 Ponto 5.4.2.2.3. 
120 Ponto 5.4.2.2.3. 
121 Ponto 5.4.2.2.4. 
122 Idem. 
123 Atualmente de € 21 000,00, por via da redução de capital operada nos termos do artigo 35.º do Código das 

Sociedades Comerciais (ponto 5.2.). 
124 Pontos 5.5.2. e 5.5.3. 
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Face ao exposto, conclui-se: 

— Não houve transferência de riscos e de responsabilidades para os parceiros privados 

que justificasse a constituição da parceria; 

— A mesma finalidade – construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação e 

do complexo desportivo das Furnas – poderia ter sido atingida pelo Município da 

Povoação, diretamente, mediante a celebração de contratos de empreitada de obras 

públicas e de contrato de empréstimo para financiamento das obras. 

Saliente-se que o modelo contratual adotado implicou que: 

— a escolha do empreiteiro fosse feita sem precedência dos adequados procedimentos 

concursais125, desprezando-se a possibilidade de obter um leque alargado de propos-

tas, eventualmente mais favoráveis;  

— a contratação do empréstimo de longo prazo não fosse precedida de consulta a, pelo 

menos, três instituições de crédito126, e, por isso, sem se averiguar a possibilidade de 

obtenção de condições de financiamento mais favoráveis; 

— os empréstimos fossem contraídos sem atender à capacidade legal de endividamen-

to do Município, ficando, contudo, o serviço da dívida a cargo do Município; 

— os contratos de empreitada assim como os contratos de empréstimo fossem subtraí-

dos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

Pelo contrário, a contratação, diretamente pelo Município, de contratos de empreitada de 

obras públicas e de contratos de empréstimo para financiamento da obra, traria vantagens do 

ponto de vista da boa gestão dos dinheiros públicos, de entre as quais se destacam: 

— A escolha dos empreiteiros teria de ser precedida de procedimentos concursais sus-

cetíveis de promoverem maior concorrência, o que poderia ter proporcionado um 

leque de propostas eventualmente mais favoráveis; 

— Evitavam-se parte dos encargos com o funcionamento da Povoadesp, S.A., cujas ta-

refas, essencialmente de acompanhamento da obra, poderiam ser asseguradas pela 

Câmara Municipal e pelos seus serviços, eventualmente assessorados, como acon-

teceu, por uma equipa de fiscalização; 

— Os empréstimos seriam precedidos de consulta a, pelo menos, três instituições de 

crédito, podendo obter-se condições de financiamento mais favoráveis; 

— A obrigação de observar os limites de endividamento do Município auxiliaria na 

decisão de dimensionar o investimento por forma a ser comportável pelas finanças 

municipais.  

                                                 
125 No caso das empreitadas de construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação e da Fase II do com-

plexo desportivo das Furnas – concurso público ou concurso limitado com publicação de anúncio. Relativa-

mente à Fase I do complexo desportivo das Furnas – concurso limitado sem publicação de anúncio, com con-

vite a pelo menos cinco entidades (pontos 5.4.1.1., 5.4.2.1.1. e 5.4.2.2.1.). 
126 N.º 5 do artigo 23.º da Lei n.º 42/98, de 6 de agosto, na altura em vigor. 
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PARTE III 

EXTINÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

6. Aplicação do regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais 

A Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprovou o novo RJAEL, impõe às entidades públicas 

participantes a obrigação de dissolução das empresas por elas detidas ou participadas ou, 

em alternativa, a alienação das participações, quando estas incorram, de forma continua e 

ininterrupta durante os últimos três anos, em alguma das seguintes situações127: 

— As vendas e prestações de serviços realizados não cobrem, pelo menos, 50% dos 

gastos totais dos respetivos exercícios; 

— O peso contributivo dos subsídios à exploração é superior a 50% das suas receitas; 

— O valor do resultado operacional subtraído ao mesmo o valor correspondente às 

amortizações e às depreciações é negativo; 

— O resultado líquido é negativo. 

Por seu turno, as empresas locais não podem constituir nem adquirir quaisquer participações 

em sociedades comerciais, devendo alienar as participações detidas ou promover a dissolução 

das sociedades comerciais onde detêm participações128.  

Em ambos os casos, a lei confere um prazo de seis meses após a respetiva entrada em vigor129 

para a concretização dos referidos procedimentos, ou seja, até ao início de março de 2013. 

Neste ponto, a análise efetuada teve por objetivo apurar as consequências decorrentes do novo 

regime para a Espaço Povoação, E.E.M., e para a sua participada Povoadesp, S.A.  

Procedeu-se, igualmente, a uma apreciação sucinta da situação económica e financeira destas 

entidades, com base nas respetivas demonstrações de resultados e balanços referentes aos 

exercícios de 2009, 2010 e 2011, incluídos nos Anexos II a V. 

                                                 
127 Artigos 70.º, n.º 3, 62.º, n.º 1, e 66.º do RJAEL. 
128 Artigos 38.º, n.º 1, e 68.º, n.os 2 e 3, RJAEL. 
129 Que ocorreu a 01-09-2012 (artigo 72.º). 
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6.1. Espaço Povoação, E.E.M. 

6.1.1. Atividade operacional 

Conforme referido130, em 2011, as atividades desenvolvidas pela empresa consubstanciaram-

se na gestão do Posto de Informação – Turismo e Artesanato, dos auditórios municipais e do 

Museu do Trigo e na limpeza e manutenção dos trilhos pedestres do concelho. 

Os recursos necessários ao financiamento daquelas atividades foram disponibilizados pelo 

Município da Povoação, ao abrigo de contratos-programa celebrados com a empresa munici-

pal. 

6.1.2. Análise da sustentabilidade 

As reservas expressas pelo Fiscal Único da empresa no âmbito da certificação legal das contas 

relativas a 2010 e 2011, nomeadamente ao nível da não aplicação do regime de acréscimo 

(periodização económica) na relevação contabilística de subsídios para investimento131, são 

suscetíveis de alterar a expressão do resultado obtido em cada um daqueles exercícios. 

Deste modo, o equilíbrio evidenciado pela exploração poderá ter sido mais aparente do que 

real. Aliás, se aos rendimentos de cada um dos exercícios fosse retirada a componente relativa 

aos subsídios para investimentos indevidamente reconhecida, apurar-se-iam resultados subs-

tancialmente diferentes, dada a reduzida expressão dos excedentes obtidos em 2010 e 2011.  

                                                 
130 Ponto 4.1., supra. 
131 Em 2010, o Fiscal Único expressou a seguinte reserva a propósito da questão em apreço: «O montante de 

412.528,84 euros considerado como proveito de exploração no exercício e o montante de 614.708,98 euros 

considerado como proveito de exploração no exercício de 2009, afetos ao reconhecimento do contrato pro-

grama celebrado com o município da Povoação, incluem componentes destinadas ao investimento, pelo que 

os mesmos não deveriam ter sido reconhecidos como rendimento do ano». Em 2011, a reserva foi reiterada 

nos seguintes termos: «O montante de 413.387,75 euros considerado como proveito de exploração no exercí-

cio e o montante de 1.027.237,82 euros considerado como proveito de exploração em anos anteriores e afetos 

ao reconhecimento do contrato programa celebrado com o município da Povoação, incluem componentes 

destinadas ao investimento, pelo que os mesmos não deveriam ter sido reconhecidos como rendimento do 

ano». Relativamente ao exercício de 2009, o Fiscal Único emitiu declaração de impossibilidade de certifica-

ção legal das contas.  
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Quadro XII: Indicadores económicos e financeiros  

– Espaço Povoação, E.E.M.  

Os Subsídios à exploração 

constituíram a principal fonte 

de rendimentos da entidade.  

Significativo aumento dos 

Gastos com o pessoal, moti-

vado pelo acréscimo do núme-

ro médio de trabalhadores ao 

serviço da empresa, compara-

tivamente a 2009. 

Reduzida expressão da dívida 

financeira132 na estrutura de 

capitais.   

 
1 Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos  
2 Líquido dos juros e rendimentos similares obtidos 
3 Em ambos os casos excluindo diferimentos 

De salientar que o ativo corrente era praticamente determinado pelos créditos detidos sobre o 

Município da Povoação, no montante de € 331 197,45, saldo que não foi validado pelo Fiscal 

Único, tendo suscitado a inclusão de uma reserva na certificação legal das contas de 2011133. 

Gráfico IV: Estrutura financeira da Espaço Povoação, E.E.M. 

– 2011 
 

 

No final de 2011, o capital pró-

prio financiava 61,3% do ativo 

total134.  

                                                 
132 Contrato de mútuo celebrado com a CGD, em 04-07-2005, na modalidade de abertura de crédito em regime 

de conta corrente, até ao limite de € 100 000,00 e pelo prazo de três meses, sucessivamente prorrogado.   
133 Expressa nos seguintes termos: «À data não nos é possível validar o saldo devedor com o Município da Po-

voação, no montante de 331.197,45 euros, afeto ao contrato programa com ele celebrado, dado que este apre-

senta discrepâncias significativas não conciliadas». 
134 A certificação legal das contas de 2010 contém a seguinte reserva, reiterada em 2011: «Não tendo sido efe-

tuada avaliação do imóvel registado, em propriedades de investimento, ao custo histórico pelo montante de 

1.078.603,75 euros, não nos é possível quantificar a necessidade de ajustamentos por eventual imparidade». 

Com referência ao balanço de 2011, o imóvel em apreço correspondia a 72,8% do ativo total da empresa.   

1 000 Euros

Vendas e prestações de serviços 19,01 0,00 0,00

Subsídios à exploração 614,71 412,53 413,39

Fornecimentos e serviços externos 545,54 138,79 136,79

Gastos com o pessoal 77,56 205,77 225,15

RADGFI1 0,71 89,21 22,12

Juros e gastos similares suportados2 4,04 12,86 6,73

Resultado líquido do período -3,86 75,82 14,50

Cash Flow -3,33 76,35 15,39

Ativo total 1.540,04 1.552,94 1.481,82

Ativo  corrente 359,72 429,61 371,73

Passivo total 664,03 658,64 573,01

Passivo líquido de ativos correntes3 294,09 229,02 201,28

Dívida f inanceira 75,00 75,00 75,00

Número médio de colaboradores 6 25 21

Espaço Povoação, E.E.M. 2009 2010 2011

908,81
61,3%

498,01
33,6%

75,00
5,1%

Unidade: € 1 000

Capital próprio

Passivo  corrente

Passivo não corrente
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A dívida financeira apurada com referência ao final de 2011 reportava-se a um contrato de 

mútuo celebrado em 2005 com a CGD, nas seguintes condições:  

Quadro XIII: Contrato de mútuo celebrado pela Espaço Povoação, E.E.M. 

Data Modalidade Capital utilizado  Prazo Taxa de juro 

04-07-2005 
Abertura de crédito 
em regime de conta 

corrente 
€ 75 000,00 

3 meses, 
renovável 

Euribor a 3 meses, arredon-
dada para a milésima de pon-
to percentual mais próxima e 
acrescida de um spread de 

2,75%135.   

A operação encontra-se garantida pela consignação das receitas provenientes de contratos- 

-programa já celebrados ou a celebrar e por carta de conforto subscrita pela Câmara Munici-

pal da Povoação.  

De acordo com informação do Banco de Portugal, reportada a 30-09-2012, a empresa munici-

pal encontrava-se em situação de incumprimento, ascendendo as responsabilidades vencidas a 

€ 74 434,00136. 

6.1.3. Relacionamento financeiro com o Município 

Pelos motivos anteriormente descritos137, a Espaço Povoação, E.E.M., não chegou a celebrar 

com a Povoadesp, S.A., os prometidos contratos de cessão da exploração do complexo das 

piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas. 

Por esta razão, a empresa municipal não recebeu do Município a totalidade das verbas previs-

tas no contrato-programa celebrado em 15-03-2006, destinadas ao pagamento das rendas que 

seriam devidas pela exploração dos empreendimentos «… mas apenas as que se aferiram res-

petivamente como essenciais a suportar despesas da empresa»138.  

                                                 
135 Inicialmente, o montante da abertura de crédito tinha por limite € 100 000,00 e a taxa de juro correspondia à 

Euribor a 3 meses, acrescida de um spread de 1,00%, com arredondamento da taxa assim obtida para ⅛ de 

ponto percentual superior. Porém, em 25-11-2010 o contrato foi renegociado, tendo o referido limite sido re-

duzido para € 75 000,00, a par do agravamento do spread aplicado à operação – 2,75% (cfr. CD\1.8. Contra-

tos de financiamento\Espaço Povoação, E.E.M.\Curto prazo\Contrato e CD\1.8. Contratos de financiamen-

to\Espaço Povoação, E.E.M.\Curto prazo\Adenda contrato). 
136 Situação que se verifica há mais de dois e até três meses (CD\1.8. Contratos de financiamento\Espaço Po-

voação, E.E.M.\Mapa responsabilidades crédito). 
137 Pontos 5.5.2. e 5.5.3., supra 
138 CD\1.2. Correspondência\Recebida\Ofício CMP_10dez12. 
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Quadro XIV: Transferências no âmbito do contrato-programa 

de 15-03-2006 

 

Para além destas, foram também pagas verbas ao abrigo de contratos-programa anualmente 

celebrados entre esta empresa e o Município, tendo por objeto a gestão dos Auditórios Muni-

cipais, Postos de Turismo e Museu do Trigo e a manutenção da rede de trilhos, que no triénio 

2009-2011 atingiram os seguintes montantes:   

Quadro XV: Transferências no âmbito de outros contratos-programa  

 

Relativamente a 2012, os contratos-programa celebrados no âmbito da gestão das referidas 

infraestruturas municipais preveem a transferência de verbas no montante de € 70 965,00, im-

portância que acrescida dos € 171 643,96 atribuídos a coberto do contrato-programa de 

15-03-2006, perfaz o montante global de € 242 608,96. 

No que concerne ao cumprimento da regra do equilíbrio de contas prevista no RJSEL então 

em vigor139, constatou-se que a mesma não foi observada em 2009, pois o subsídio à explora-

ção atribuído neste exercício não obviou a que o resultado de exploração operacional acresci-

do dos encargos financeiros se apresentasse negativo, - € 4 002,88.  

Deste modo, o respeito pela referida regra requeria que o Município tivesse transferido o 

mencionado montante para a empresa municipal até ao final do mês seguinte à data do encer-

ramento das contas relativas ao exercício de 2009, procedimento que não foi adotado. 

Nos exercícios de 2010 e 2011 a empresa municipal apresentou resultados positivos.  

6.1.4. Relacionamento financeiro com a Povoadesp, S.A. 

Entre janeiro de 2010 e outubro de 2012 a Espaço Povoação, E.E.M., transferiu para a Povo-

adesp, S.A., verbas no montante global de € 112 785,11, tendo em vista assegurar a cobertura 

dos gastos incorridos por esta entidade com a manutenção e conservação das instalações e 

equipamentos do complexo de piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das 

Furnas. 

                                                 
139 Artigo 31.º, n.os 1 a 4, do RJSEL. 

Euros

Anos Previsto Transferido Diferença

2006 226.250,00 19.910,00 -206.340,00

2007 435.836,00 74.375,00 -361.461,00

2008 540.671,00 100.000,00 -440.671,00

2009 540.726,00 96.714,00 -444.012,00

2010 540.726,00 265.831,67 -274.894,33

2011 540.726,00 246.844,31 -293.881,69

Total 2.824.935,00 803.674,98 -2.021.260,02

Euros

2009 2010 2011

121.900,00 146.697,17 113.197,28
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  Quadro XVI: Transferências efetuadas para a Povoadesp, S.A.  

 
Nota: 2012, apenas até outubro. 

Em 2010, as verbas foram processadas a título de pagamento por conta de adiantamentos. 

As transferências subsequentes foram efetuadas ao abrigo de um contrato de prestação de ser-

viços formalizado pelas partes a 10-05-2011, concretizando a deliberação nesse sentido toma-

da pelo conselho de administração da empresa municipal, na reunião de 05-05-2011140. 

O contrato, com um preço anual de € 60 000,00, acrescidos de IVA, foi celebrado pelo prazo 

de um ano, eventualmente renovável por mais dois, tendo ficado convencionado que a Espaço 

Povoação, E.E.M., procederia ao pagamento da referida importância à Povoadesp, S.A., em 

doze prestações mensais de € 5 000,00 cada, acrescidos de IVA.  

Nos termos da cláusula primeira do contrato, a Povoadesp, S.A., prestará à Espaço Povoação, 

E.E.M.,  

… os serviços de preservação, manutenção e conservação dos equipamentos de interesse 

público das infraestruturas desportivas da Povoação (Complexo de Piscinas Cobertas da 

Povoação e Complexo Desportivo de Furnas), nos termos e nas condições do estabelecido 

no caderno de encargos, concretizando-se os mesmos nomeadamente ao nível da execu-

ção de pequenas reparações não estruturais do edificado (incluindo a aquisição, pelo ad-

judicatário, de todos os materiais ou produtos necessários e execução dos trabalhos); de 

limpeza das instalações (incluindo a aquisição, pelo adjudicatário, dos materiais e produ-

tos necessários a este desiderato); de manutenção e conservação geral (referenciada a to-

do o edificado e equipamentos específicos, incluindo-se tanto a assistência à maquinaria, 

como todos os custos e despesas inerentes, designadamente água e eletricidade). 141 

Conforme se referiu, os empreendimentos em causa foram construídos e são propriedade da 

Povoadesp, S.A, não se tendo concretizado a cessão de exploração à Espaço Povoação, 

E.E.M.142.  

Sendo assim, concluiu-se, no relato, que nenhum dos serviços objeto do contrato se destinaria 

a ser prestado à Espaço Povoação, E.E.M, não tendo esta empresa obtido qualquer contrapar-

tida pelos pagamentos efetuados. 

Com efeito: 

 A coberto deste contrato a empresa municipal teria facultado à sua participada os mei-

os financeiros necessários à cobertura dos respetivos encargos de estrutura, basica-

mente ao nível dos fornecimentos e serviços externos; 

 As transferências efetuadas em 2010, na importância global de € 54 785,11, teriam a 

mesma finalidade, na medida em que, conforme resulta dos documentos de suporte, 

                                                 
140 CD\1.9. Outros contratos\Prestação de serviços\Contrato_10mai11 e CD\1.11.\Outros elementos\Espaço 

Povoação, E.E.M.\Atas do conselho de administração\05mai11. 
141 CD\1.9. Outros contratos\Prestação serviços\Contrato_10mai11. 
142 Pontos 5.4. e 5.5., supra. 

Euros

2010 2011 2012 Total

54.785,11 46.400,00 11.600,00 112.785,11
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parte substancial desta verba destinou-se ao pagamento de faturas relativas aos con-

sumos de energia elétrica dos complexos, no montante de € 48 835,11143; 

 Isto mesmo foi confirmado pelo administrador-delegado da Povoadesp, S.A., que em 

resposta às questões suscitadas a propósito do volume de faturação registado pela em-

presa em 2011, no montante de € 107 228,55, informou que «… ao abrigo do contrato 

de prestação de serviços foram incluídos os gastos assumidos pela Espaço desde o iní-

cio do ano de 2011, em 12 faturas (…) o que soma o montante de € 60 000,00», acres-

centando que «[f]oram emitidas faturas, não abrangidas pelo contrato de prestação de 

serviços no valor de € 47 228,54 relativamente a gastos assumidos pela Espaço Povoa-

ção em 2010»144; 

 Os relatórios de gestão do conselho de administração da Espaço Povoação, E.E.M., 

que integram os processos de prestação de contas dos exercícios de 2010 e 2011 seri-

am igualmente elucidativos acerca desta problemática145, ao referirem que a empresa 

municipal incorreu em gastos associados aos empreendimentos com o intuito de evitar 

a sua degradação, não obstante os contratos de cessão da exploração destes empreen-

dimentos não se encontrarem em vigor. 

Porém, em contraditório os responsáveis alegaram que  

12. (…) material e substantivamente, as obras em causa passaram efetivamente 

para a posse e detenção material da Espaço Povação, EEM, apesar de não juri-

dicamente dirimidos (…) os problemas relacionados com (i) as suas recepções pro-

visórias, com a (ii) emissão de autorizações de utilização por parte do Município e 

com a (iii) consequente celebração oficial dos contratos de cessão de exploração 

prometidos executar entre a Espaço Povoação, EEM, e a Povoadesp, SA. 

13. Apesar, como se diz, de não dirimidas formalmente aquelas questões, a Espaço 

Povoação, EEM, passou a ser a detentora/possuidora efectiva dos equipamentos em 

causa (…), pelo que dos mesmos empreendimentos passou efetivamente a ter de 

cuidar, designadamente para o efeito da sua conservação e manutenção. 

14. Note-se que, logo a partir de 2009 (a partir das referidas inaugurações oficiais), 

a Povoadesp, SA, passou a emitir notas de débito à Espaço Povoação, EEM, por 

considerar, PRECISAMENTE, que os equipamentos já não eram seus (e indepen-

dentemente dos contratos prometidos terem ou não iniciado os seus efeitos jurídi-

cos formais) – cfr. os Docs. 1 a 4, juntos – relativamente a encargos electricidade. 

15. E, tanto assim foi entendido pelas partes que, relativamente a encargos com 

gás, a Espaço Povoação, EEM, de pronto celebrou um contrato de fornecimento 

com a Galp, ou seja, verdadeiramente, assumindo a posse efectiva e os encargos 

efectivos com os equipamentos que já considerava seus, DESDE QUE LHE 

FORAM MATERIALMENTE ENTREGUES PELA POVOADESP, SA (…). 

                                                 
143 CD\1.9. Outros contratos\Prestação serviços\Pagamentos\Documentos suporte\2010, pp. 2 a 17 do ficheiro 

e CD\1.9. Outros contratos\Prestação serviços\Pagamentos\Relação pagamentos_jan10_out12. 
144 CD\1.2. Correspondência\Recebida\Correio e_03jan13 e CD\1.2. Correspondência\Recebida\Ofício 

EP_11jan13, ponto 1.2. 
145 CD\1.5. Prestação de contas\Espaço Povoação, E.E.M.\ 2010, ponto 2.2., pp. 7 e 8 do ficheiro e CD\1.5. 

Prestação de contas\Espaço Povoação, E.E.M.\ 2011, ponto 2.1., pp. 8 e 9 do ficheiro. 
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Sem prejuízo do exposto, acrescentam: 

72. (…) os signatários entenderam por bem reunir no entretanto com o Conselho de 

Administração da Povoadesp, SA, expondo a situação ora em apreço. 

73. De imediato, o Conselho de Administração do Povoadesp, SA, se prontificou a 

devolver à Espaço Povoação, EEM, as verbas em causa, os referidos € 112 785,11. 

(…) 

75. (…) logo que sejam emitidas formalmente as autorizações de utilização dos 

equipamentos públicos construídos no âmbito da PPP Municipal, passarem para a 

esfera pública municipal as responsabilidades inerentes. 

76. Ora, do confronto das verbas potencialmente em questão, resulta que a Povoa-

desp, SA, se considerou em condições de acordar com a Espaço Povoação, EEM, a 

possível emissão de uma nota de crédito no referido montante de € 112 785,11, que 

assim representaria já um crédito juridicamente titulado (e, inclusivamente, passí-

vel de ser executado pela Espaço Povoação, EEM), destinado a concretizar juridi-

camente a devolução das referidas. 

Em suma, os responsáveis alegam que, embora não tenham sido celebrados os contratos defi-

nitivos de cessão de exploração do complexo das piscinas cobertas da Povoação e do comple-

xo desportivo das Furnas, estes empreendimentos já se encontram na posse da Espaço Povoa-

ção, E.E.M., desde 2009. 

No entanto: 

 No relatório de gestão e contas da Espaço Povoação, E.E.M., relativo a 2009, afirma-

va-se, ao contrário, que «… atendendo ao facto do contrato de cessão de exploração 

das piscinas ainda não estar [em vigor] (pois existe a obrigatoriedade de emissão da li-

cença de utilização), este Conselho de Administração é da opinião que a responsabili-

dade pelos custos com as piscinas é da entidade responsável pela sua construção146; 

 Em contraditório os responsáveis informam que a Povoadesp, SA, está na disposição 

de devolver os montantes relativos aos serviços por si prestados, o que só se compre-

ende se o seu pagamento não for devido; 

 Conforme se referiu147, em 09-01-2014, a Câmara Municipal da Povoação, anunciou 

que «…por não ter recebido (…) o complexo de Piscinas Municipais e o Campo de 

Futebol das Furnas, anulou os contratos programa que suportavam os empréstimos 

destes investimentos realizados pelas empresas privadas, parceiras das empresas mu-

nicipais, nomeadamente a ESPAÇO POVOAÇÃO (…)»148. 

Ou seja, está-se perante situações inconciliáveis uma vez que: para efeitos de pagamentos à 

Povoadesp, S.A., os empreendimentos estão na posse da Espaço Povoação, E.E.M.; já para 

                                                 
146 Ponto 2.2, p. 7 do ficheiro (CD\1.5.\Prestação de contas\Espaço Povoação, E.E.M.\2009\Relatório gestão e 

contas). 
147 Ponto 5.3., supra. 
148 Cfr. o comunicado disponível na página do município na Internet, consultada em 05-03-2014: www.cm-

povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-

contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74. 

http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
http://www.cm-povoacao.pt/pvc/index.php?option=com_content&view=article&id=1074:camara-da-povoacao-anula-contratos-programa-com-empresas-municipais&catid=3:destaques&Itemid=74
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efeitos de cumprimento do contrato-programa por parte do Município, os empreendimentos 

não foram recebidos. 

De qualquer modo, mesmo admitindo que os empreendimentos encontravam-se na posse da 

Espaço Povoação, E.E.M., desde 2009, como é alegado em contraditório, tal não explica a 

contratação da Povoadesp, S.A., pois se o conselho de administração da Espaço Povoação, 

E.E.M., entendia que deveria assegurar a manutenção dos equipamentos, o razoável seria re-

correr aos seus próprios meios ou a empresas especializadas. Circunstância que acaba por 

vincar a natureza de subsídio à exploração das transferências efetuadas para a Povoadesp, S.A. 

Mantêm-se, assim, os pressupostos que levaram a qualificar como subsídios à exploração as 

transferências processadas pela Espaço Povoação, E.E.M., para a sua participada Povoadesp, 

S.A., destinadas a suportar encargos por esta incorridos com a manutenção e conservação de 

equipamentos e instalações do complexo de piscinas cobertas da Povoação, que no período 

compreendido entre janeiro de 2010 e outubro de 2012 ascenderam a € 112 785,11. 

A atribuição de subsídios não é uma atividade que possa constituir objeto de uma em-

presa municipal, nem é sequer uma atividade empresarial. Trata-se de uma atividade de 

natureza exclusivamente administrativa, vedada às empresas municipais149. 

Com efeito, a concessão de subvenções, enquanto atribuição de recursos financeiros sem con-

traprestação direta, é uma atividade administrativa insuscetível, por natureza, de empresariali-

zação.  

No âmbito municipal, essa competência é da Câmara Municipal, nos termos, designadamente, 

do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º da LAL, com a redação dada pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de janeiro. 

A utilização de dinheiros públicos em finalidade diversa da legalmente prevista é sus-

cetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos ter-

mos da alínea i) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

Acresce que os pagamentos indevidos – considerando-se como tais «os pagamentos ilegais 

que causarem dano para o erário público, incluindo aqueles a que corresponda contraprestação 

efectiva que não seja adequada ou proporcional à prossecução das atribuições da entidade em 

causa ou aos usos normais de determinada actividade» – são suscetíveis de gerar responsa-

                                                 
149 A prossecução de atividades de natureza exclusivamente administrativa estava vedada às empresas munici-

pais, nos termos do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 5.º do RJSEL, como está vedada às empresas lo-

cais, nos termos parte final do n.º 1 do artigo 20.º do RJAEL. Sobre a proibição de criação de empresas para 

o desenvolvimento de atividades de natureza exclusivamente administrativa, na doutrina refere-se, exemplifi-

cativamente, que «[e]m termos práticos, a observância deste limite implica, assim, a proibição de criação de 

empresas municipais cujo objeto social consista, por exemplo, (…) na tomada de decisões em matéria de 

atribuição de subsídios (…)», neste sentido, PEDRO GONÇALVES, Regime Jurídico das Empresas Municipais, 

Almedina, Coimbra, 2007. O mesmo autor, depois de referir circunstâncias em que tal seria possível, conclui 

que «[o] limite consistente na proibição de configurar como objecto de uma empresa o exercício, a título 

principal, de actividades não empresariáveis – por serem de natureza exclusivamente administrativa – deverá 

considerar-se uma expressão da proibição do abuso ou perversão das formas organizativas, como dimensão 

particular da regra geral da proibição do arbítrio» (ob cit, p. 139). Quanto ao novo regime, PEDRO COSTA 

GONÇALVES, Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local, Almedina, Coimbra, 2012, p. 110. 
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bilidade financeira reintegratória, em conformidade com os n.os 1 e 4 do artigo 59.º da 

LOPTC. 

Nos termos dos artigos 61.º, n.º 1, e 67.º, n.º 3, da LOPTC, são responsáveis, em sede de res-

ponsabilidade financeira sancionatória e reintegratória, enquanto agentes da ação, Leonildo 

Melo Linhares, António Manuel Salvador Pimenta e Nilson Jorge Amaral Vieira, na qualida-

de de membros do conselho de administração da Espaço Povoação, E.E.M., que participaram 

na gestão da empresa em 2010 e na deliberação de 05-05-2011, com base na qual se efetua-

ram as transferências para a Povoadesp, S.A. A responsabilidade financeira reintegratória é 

solidária (artigo 63.º da LOPTC). 

Tal como se referiu, os responsáveis informaram, em contraditório, que, após reunião realiza-

da para o efeito, o conselho de administração da Povoadesp, S.A., prontificou-se a devol-

ver à Espaço Povoação, E.E.M., os montantes recebidos destinados à exploração. 

Com efeito, em 19-03-2014, foi emitida uma nota de crédito, no montante de € 188 185,11150.  

Havendo devolução do montante indevidamente pago, deixa de se verificar o pressuposto da 

responsabilidade financeira reintegratória. 

Quanto à eventual responsabilidade financeira sancionatória, importa ponderar que: 

a) Conforme resulta do acima exposto, os responsáveis atuaram na convicção de que as 

instalações e equipamentos do complexo de piscinas cobertas da Povoação e do 

complexo desportivo das Furnas tinham sido materialmente recebidos, estavam na 

posse da Espaço Povoação, E.E.M., e no fundo seriam empreendimentos munici-

pais; 

b) Os responsáveis não mostram conhecer o entendimento da Câmara Municipal da Po-

voação, decorrente da deliberação de 09-01-2014, que fez cessar os contratos-

programa relativos aos referidos investimentos, com o fundamento em os empreen-

dimentos não foram recebidos; 

c) Deste modo, mostra-se suficientemente evidenciado não haver dolo por parte destes 

responsáveis; 

d) Não há recomendações anteriores e é a primeira vez que se efetua um juízo de censu-

ra sobre esta matéria. 

Com estes fundamentos, o Tribunal, ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 8, da LOPTC, 

desde já declara relevada a responsabilidade pelas infrações praticadas Leonildo Melo 

Linhares, António Manuel Salvador Pimenta e Nilson Jorge Amaral Vieira, na qualida-

de de membros do conselho de administração da Espaço Povoação, E.E.M. 

6.1.5. Indicadores de sustentabilidade definidos pelo RJAEL   

Procedeu-se ao cálculo dos valores assumidos por cada um dos quatro indicadores legais utili-

zados para se aferir a sustentabilidade económica das empresas locais, obtendo-se os seguin-

tes resultados para a Espaço Povoação, E.E.M.: 

                                                 
150 A fls. 119 do processo. 
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Quadro XVII: Indicadores de sustentabilidade - RJAEL  

 
Nota: os valores de referência têm de se verificar de forma contínua e ininterrupta durante três anos, sen-
do suficiente que tal situação se verifique ao nível de apenas um dos indicadores. 

Verifica-se, assim, que no triénio de 2009-2011, de forma reiterada e sucessiva, a empresa: 

— Não conseguiu gerar um volume de negócios que lhe assegurasse a cobertura de, 

pelo menos, 50% dos respetivos gastos totais; 

— Beneficiou de subsídios à exploração que praticamente determinaram a expressão 

das suas receitas. 

Do exposto resulta que se encontram preenchidos os pressupostos legais que determinam a 

dissolução obrigatória da empresa ou, em alternativa, a respetiva fusão ou internalização. 

Em conformidade, o Município da Povoação decidiu dissolver a Espaço Povoação, 

E.E.M.151. 

6.2. Povoadesp, S.A. 

6.2.1. Atividade operacional 

O essencial da atividade desta participada consistiu na gestão dos processos administrativos 

das empreitadas de construção do complexo das piscinas municipais cobertas da Povoação e 

do complexo desportivo das Furnas e na obtenção do financiamento para a execução das 

mesmas. 

Para o efeito, a empresa contraiu um empréstimo de longo prazo, na modalidade de abertura 

de crédito, até ao montante de € 7 500 000,00, que atingirá a respetiva maturidade em 2025, e 

um empréstimo de curto prazo, renovável, em regime de conta corrente, com o limite de 

€ 489 000,00152.  

                                                 
151 Deliberação da Câmara Municipal, de 15-02-2013, tomada por proposta do respetivo Presidente (CD\1.11. 

Outros elementos\Atas da Câmara Municipal\2013-02-15) e deliberação da Assembleia Municipal, de 

28-02-2013 (CD\1.11. Outros elementos\Ata da Assembleia Municipal\2013-02-28). De acordo com a respe-

tiva publicação on-line, o procedimento voluntário de dissolução da empresa deu entrada na Conservatória do 

Registo Comercial de Povoação, em 10-10-2013, tendo a dissolução sido registada em 04-12-2013. 
152 Ponto 5.3., supra 

1 000 Euros

2009 2010 2011

       1. Vendas e prestações de serviços 19,01 0,00 0,00

       2. Gastos totais 637,72 365,42 435,53

3. Cobertura dos gastos totais (1. / 2.) > 50% 3,0% 0,0% 0,0%

       4. Subsídios à exploração 614,71 412,53 413,39

       5. Receitas totais 633,87 441,24 450,03

6. Grau de dependência (4. / 5.) < 50% 97,0% 93,5% 91,9%

       7. Resultado operacional 0,71 89,21 22,12

       8. Depreciações e amortizações -0,53 -0,53 -0,89

9. Result. oper. deduzido amort. e deprec.  (7. - 8.) > 0 1,24 89,74 23,00

10. Resultado líquido > 0 -3,86 75,82 14,50

Indicadores
Espaço Povoação, E.E.M.Valor de 

ref.ª
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No âmbito destes contratos a Povoadesp, S.A., utilizou verbas no montante global de 

€ 7 910 000,00, não tendo procedido a qualquer reembolso do capital, encontrando-se o mes-

mo integralmente em dívida.  

A cobertura dos respetivos encargos de estrutura tem sido assegurada pela Espaço Povoação, 

E.E.M.153.  

6.2.2. Análise de sustentabilidade 

A Povoadesp, S.A., dedicou-se essencialmente aos processos de empreitada dos referidos 

complexos. 

Atualmente a empresa não dispõe de pessoal contratado, exercendo atividades de natureza 

exclusivamente administrativa, procedendo, designadamente, à subcontratação de serviços 

com vista à manutenção e conservação daqueles empreendimentos e a diligenciar junto da Ir-

mãos Cavaco, S.A., pela correção das deficiências e irregularidades evidenciadas nos relató-

rios das vistorias efetuadas pelas entidades competentes, requisito essencial para a emissão 

das necessárias licenças de utilização.  

A estrutura de rendimentos e gastos da Povoadesp, S.A., reflete a realidade descrita, bem co-

mo a desproporção entre os gastos incorridos com a manutenção e conservação dos empreen-

dimentos e os valores a este título faturados à empresa municipal, no âmbito do contrato cele-

brado em 2011. 

Com efeito, analisando o balancete analítico do final de 2011, constata-se que ao nível dos 

fornecimentos e serviços externos a única subconta subsumível naquela natureza de gastos é a 

de “Energia e fluídos”, no âmbito da qual foram registados € 17 172,57154.  

Porém, no exercício em referência, a Povoadesp, S.A., faturou ao abrigo do referido contrato a 

importância de € 60 000,00, para além de € 47 228,54 referentes a gastos incorridos em 2010, 

que foram assumidos pela Espaço Povoação, E.E.M., facto que esteve na origem dos resulta-

dos positivos apresentados em 2011. 

                                                 
153 Ponto 6.1.4., supra. 
154 Os gastos e perdas registados em 2011 ascenderam a € 32 440,12 (excluindo os juros de financiamentos e 

outros encargos, no montante de € 453 616,20, que foram capitalizados, ou seja, adicionados aos investimen-

tos em curso, à semelhança dos exercícios anteriores – CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, 

S.A.\Balancetes\Final 2011).  
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Quadro XVIII: Indicadores económicos e financeiros  

– Povoadesp, S.A.  

As verbas faturadas à Espaço 

Povoação, E.E.M., constituí-

ram a única fonte de rendimen-

tos da Povoadesp, S.A., no tri-

énio em apreciação.  

Os juros dos empréstimos ob-

tidos foram capitalizados155.   

A Povoadesp, S.A., encontra-

se fortemente exposta ao endi-

vidamento bancário.  
 

1 Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos  
2 Líquido dos juros e rendimentos similares obtidos 
3 Em ambos os casos excluindo diferimentos 

No final de 2011 o ativo corrente era determinado pelo crédito detido sobre o sócio Irmãos 

Cavaco, S.A., no montante de € 236 293,48, resultante da deliberação do conselho de adminis-

tração de não aceitar faturas emitidas por aquela sociedade no âmbito das empreitadas execu-

tadas, incluindo juros de mora, no montante global de € 1 466 847,99, decisão que se funda-

mentou no relatório da auditoria técnica promovida pela Espaço Povoação, E.E.M.156. 

Gráfico V: Estrutura financeira da Povoadesp, S.A. – 2011 
 

 

No final de 2011, a dívida finan-

ceira representava 90,3% da es-

trutura de financiamento da em-

presa. 

O capital próprio, absorvido pela 

acumulação de sucessivos preju-

ízos, financiava apenas 1,8% do 

ativo total. 

                                                 
155 Com referência a 31-12-2011, ascendia a € 1 292 338,05 o montante dos juros e demais encargos de finan-

ciamento que já tinham sido capitalizados (CD\1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Balancetes\Final 

2011, conta 4534 – Custos financeiros. 
156 Pontos 5.4.2.1.2. e 5.4.2.2.2. A referida deliberação do conselho de administração da Povoadesp, S.A., mo-

tivou a inclusão de uma ênfase na certificação legal das contas relativas ao exercício em apreço, alertando-se 

para a possibilidade de tal decisão poder «… originar um procedimento litigioso por parte do fornecedor [Ir-

mãos Cavaco, S.A.], que é simultaneamente acionista da sociedade» (CD\1.5. Prestação de con-

tas\Povoadesp, S.A.\2011, pp. 27 e 28 do ficheiro). 

1 000 Euros

Vendas e prestações de serviços 0,00 0,00 107,23

Subsídios à exploração 0,00 0,00 0,00

Fornecimentos e serviços externos 5,55 6,00 24,34

Gastos com o pessoal 0,00 0,00 0,00

RADGFI1 -5,55 -28,75 79,69

Juros e gastos similares suportados2 0,00 0,00 0,00

Resultado líquido do período -10,82 -34,02 73,49

Cash Flow -5,55 -28,75 78,39

Ativo total 9.019,53 9.479,10 8.755,52

Ativo  corrente 40,05 59,82 324,22

Passivo total 8.902,91 9.396,49 8.599,43

Passivo líquido de ativos correntes3 8.862,86 9.281,88 8.275,21

Dívida f inanceira 7.910,00 7.910,00 7.910,00

Povoadesp, S.A. 2009 2010 2011

156,10
1,8%

689,43
7,9%

7.910,00
90,3%

Unidade: € 1 000

Capital próprio

Passivo  corrente

Passivo não corrente
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Relativamente aos empréstimos contraídos junto da CGD, a Povoadesp, S.A., encontrava-se 

em situação de incumprimento157.  

Com efeito, não tendo sido celebrados os contratos de concessão da exploração do complexo 

de piscinas cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas, pelos motivos já ex-

plicitados, a empresa não dispõe dos meios que lhe permitam fazer face às responsabilidades 

assumidas perante a CGD, os quais seriam disponibilizados pela Espaço Povoação, E.E.M., 

em execução dos referidos contratos158. 

O montante das responsabilidades já vencidas, reportado a 30-09-2012, no âmbito dos 

empréstimos contraídos pela Povoadesp, S.A., junto da CGD, ascendia a 

€ 1 646 837,00159. 

6.2.3. Relacionamento financeiro com a Espaço Povoação, E.E.M. 

Conforme descrito nos pontos precedentes160, para financiar a construção dos empreendimen-

tos a Povoadesp, S.A., contraiu dois financiamentos junto da CGD, cujos encargos são supor-

tados pelo Município, através da Espaço Povoação, E.E.M., no âmbito de um conjunto de 

atos e contratos subscritos por estas entidades. 

Todavia, não tendo sido celebrados os contratos de concessão da exploração dos empreendi-

mentos entre a empresa municipal e a sua participada Povoadesp, S.A., não foram processadas 

as transferências previstas. 

Mesmo assim, entre janeiro de 2010 e outubro de 2012, a Povoadesp, S.A., beneficiou de sub-

sídios à exploração atribuídos pela empresa municipal, no montante global de € 112 785,11161, 

os quais não foram evidenciados como tal nos respetivos documentos de prestação de contas.  

Uma vez que a Espaço Povoação, E.E.M., não dispunha de meios próprios para o efeito162, 

acabou por ser o Município da Povoação, ainda que de forma indireta, a suportar tais encar-

gos.  

No que diz respeito à regra do equilíbrio de contas do RJSEL então em vigor, verificou-se que 

a mesma não foi respeitada nos exercícios de 2009 e 2010. 

Na realidade, não obstante a capitalização dos encargos de financiamento e de parte substan-

cial dos gastos de funcionamento incorridos naqueles exercícios, as contas da Povoadesp, 

S.A., revelam a ocorrência de prejuízos de exploração de - € 10 824,01 em 2009 e de  

- € 34 019,65 em 2010. 

                                                 
157 Ponto 5.3., supra. 
158 Relembre-se que tais recursos seriam previamente transferidos pelo Município para a Espaço Povoação, 

E.E.M., a coberto do contrato-programa celebrado a 15-03-2006 (cfr., igualmente, ponto 5.3., supra). 
159 Há mais de 30 e até 36 meses, sendo € 1 603 440,00 de responsabilidades relativas ao empréstimo de longo 

prazo e os restantes € 43 397,00 referentes ao crédito em regime de conta corrente. Cfr., ponto 5.3., supra. 
160 Pontos 5.3. e 5.6. 
161 Ponto 6.1.4. 
162 No triénio 2009-2011, os subsídios concedidos pelo Município determinaram a estrutura de rendimentos da 

Espaço Povoação, E.E.M. (cfr. ponto 6.1.2.). 



   

 Tribunal de Contas 

Auditoria à Espaço Povoação, E.E.M. 

— Relações financeiras com o Município e empresas participadas (09/117.02)  

 

 

 

-58- 

 

Nestas circunstâncias, o cumprimento da regra do equilíbrio de contas163 requeria a transferên-

cia, por parte da Espaço Povoação, E.E.M., até ao final do mês seguinte à data do encerra-

mento das contas relativas aos exercícios de 2009 e 2010, de verbas nos montantes de 

€ 5 303,76 e de € 16 669,63164, respetivamente, destinadas à cobertura dos referidos prejuízos, 

as quais, contudo, não chegaram a ser concretizadas. 

6.2.4. Participação detida pela Espaço Povoação, E.E.M.  

As empresas locais deixaram de poder deter participações em sociedades comerciais, devendo 

alienar as participações detidas165. Neste sentido, a Espaço Povoação, E.E.M., está obrigada 

a alienar a participação detida na Povoadesp, S.A., o que ainda não ocorreu166. 

  

                                                 
163 Cfr. artigo 31.º, n.os 1 a 4, do RJSEL, então em vigor. 
164 Correspondente à proporção da participação indiretamente detida pelo Município no capital social da em-

presa (49%, através da Espaço Povoação, E.E.M.). 
165 Artigos 38.º e no n.º 3 do artigo 68.º, ambos do RJAEL. 
166 CD\1.2. Correspondência\Recebida\Ofício EP_09mai13. 
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PARTE IV 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

7. Principais conclusões 

A Espaço Povoação, E.E.M., é uma empresa municipal criada em 2004 pelo Município da 

Povoação, no âmbito da estratégia delineada para a construção do complexo de piscinas co-

bertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas, a qual envolveu a constituição de 

uma parceria público-privada institucionalizada, através da participação em 49% no capital 

social de uma sociedade comercial constituída para o efeito, a Povoadesp, S.A.167. 

Considerando este enquadramento global, apresentam-se a seguir as principais conclusões a 

que se chegou no âmbito da presente ação: 

Ponto 

do Relatório 
Conclusões 

5.2. 

O procedimento de seleção dos parceiros privados para a constituição da Povoa-

desp, S.A, violou os princípios da transparência, da igualdade e da concorrên-

cia, constatando-se uma clara intenção de afastar potenciais interessados, 

quer por via da fixação de um prazo muito curto para a apresentação de propostas 

– 11 dias –, quer pela disponibilização, a quem veio a ser o único concorrente, dos 

elementos necessários à elaboração da candidatura, ainda antes de iniciado o pro-

cedimento. 

As empreitadas de construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação e do 

complexo desportivo das Furnas foram adjudicadas pela Povoadesp, S.A., a um 

dos parceiros privados, o que agrava as consequências financeiras do procedimen-

to adotado. 

5.3. 

O modelo adotado para a construção e exploração do complexo de piscinas cober-

tas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas envolveu os seguintes con-

tratos principais: 

5.3. 

5.4.1.3., 

5.4.2.2.3. e 

6.1.3. 

 Contrato-programa entre o Município da Povoação e a Espaço Povoa-

ção, E.E.M., prevendo transferências do Município no montante mínimo 

de € 10 028 354,00, durante o período de 2005 a 2024. 

O contrato-programa não foi cumprido pela Espaço Povoação, E.E.M., na 

medida em que não assegurou a conclusão dos empreendimentos no prazo 

previsto e em condições de imediata utilização, nem a construção dos 40 

fogos de habitação nos terrenos adjacentes ao complexo desportivo das 

Furnas.  

Em 09-01-2014 a Câmara Municipal da Povoação anunciou a cessação do 

contrato-programa. 

                                                 
167 Ponto 4., supra. 
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Ponto 

do Relatório 
Conclusões 

5.5.2.  

5.5.3. 

 Contratos-promessa de cessão da exploração do complexo de piscinas 

cobertas da Povoação e do complexo desportivo das Furnas entre a Povo-

adesp, S.A., e a Espaço Povoação, E.E.M., em que aquela promete entre-

gar a esta os empreendimentos, depois de construídos e em condições de 

se proceder ao arranque imediato da respetiva exploração, por um prazo 

de 20 anos. 

As rendas anuais convencionadas no âmbito destes contratos eram variá-

veis no período 2007-2010 e constantes no restante prazo, até 2026. 

 

Nota: valores sem IVA. 

 
 Contratos de empreitada celebrados entre a Povoadesp, S.A., e o parcei-

ro privado, Irmãos Cavaco, S.A., como empreiteiro: 

5.4.1.1. 

5.4.1.3. 

5.4.1.4. 

 Construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação, cele-

brado em 25-07-2006, pelo preço de € 4 316 688,49, acrescido de 

IVA, tendo a receção provisória ocorrido em 31-03-2009, com um 

atraso de 15 meses, mas mantendo-se o empreendimento encerra-

do, depois de ter estado aberto ao público durante apenas cerca de 

quatro meses, em 2009; 

A auditoria técnica realizada por iniciativa da Espaço Povoação, 

E.E.M., no âmbito desta empreitada, concluiu que foram faturados 

trabalhos não executados, no montante de € 75 875,77; 

5.4.2.1.1. 

5.4.2.1.3. 

 Construção do arruamento de acesso ao complexo desportivo das 

Furnas – Fase I, celebrado em 14-09-2006, pelo preço de 

€ 212 417,28, acrescido de IVA, tendo a obra ficado concluída a 

14-07-2009, com um atraso de cerca de 27 meses; 

5.4.2.2.1. 

5.4.2.2.4. 

 Construção do complexo desportivo das Furnas – Fase II, cele-

brado em 28-07-2008, pelo preço de € 1 237 549,45, acrescido de 

IVA, tendo a obra ficado concluída a 27-07-2009, com um atraso 

de cinco meses. 

5.4.1.1. 

5.4.2.1.1. 

5.4.2.2.1. 

Nenhum dos contratos foi precedido do procedimento concursal exigido, 

em razão do valor, no regime jurídico das empreitadas de obras públicas, 

o que poderia ter proporcionado condições financeiras mais vantajosas. 

Euro

Piscinas Cobertas Parque Desportivo

2007 206.832,65 145.723,00

2008 316.733,68 223.153,28

2009 294.349,54 207.382,63

2010 275.684,36 194.232,17

2011 a 2026 275.848,63 194.347,90

Total 5.507.178,31 3.880.057,48

Ano
Rendas anuais
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Ponto 

do Relatório 
Conclusões 

5.4.1.2. 

5.4.2.1.2. 

5.4.2.2.2. 

Todas as empreitadas sofreram um agravamento do custo decorrente da 

celebração de adicionais no montante, acrescido do IVA, de € 684 292,64 

(15,9%), de € 28 499,63 (13,4%) e de € 513 749,82 (41,5%), respetiva-

mente. No entanto, com base no resultado de auditoria técnica realizada 

por iniciativa da Espaço Povoação, E.E.M, o conselho de administração 

da Povoadesp, S.A., deliberou não aceitar as faturas relativas aos trabalhos 

adicionais, entendendo que estes resultaram de erros do projeto, cabendo 

ao empreiteiro os riscos de conceção e construção. 

5.4.2.2.1. 

O contrato de empreitada de construção do complexo desportivo das Fur-

nas – Fase II foi executado sem que tenha sido submetido a fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas, estando a isso legalmente sujeito, designa-

damente em razão da data em que foi celebrado e do valor. 

5.3. 

6.2.1.  

6.2.2. 

 Contratos de mútuo celebrados pela Povoadesp, S.A., no valor global de 

€ 7 989 000,00, para financiamento da construção de ambos os empreen-

dimentos, ao abrigo dos quais foram utilizados € 7 910 000,00. 

Os contratos de mútuo foram celebrados sem qualquer consulta ao merca-

do. 

Nenhuma das garantias dos empréstimos foi prestada pelos parceiros pri-

vados.  

A Povoadesp, S.A., não procedeu a qualquer reembolso do capital, encon-

trando-se este integralmente em dívida. Com referência a 30-09-2012, as-

cendia a € 1 646 837,00 o montante das responsabilidades vencidas. 

5.5.2. 

 Contrato de cessão da exploração do complexo de piscinas cobertas 

da Povoação entre a Povoadesp, S.A., e a Espaço Povoação, E.E.M., em 

que aquela entrega e esta aceita o empreendimento, de modo a proceder à 

sua exploração, mas agora por um prazo de 25 anos. 

A renda convencionada traduz um acréscimo global de € 8 792 821,69 nas 

contrapartidas a pagar à Povoadesp, S.A., relativamente ao previsto no 

contrato-promessa: 

 
Nota: valores sem IVA. 

A Espaço Povoação, E.E.M., informou a Câmara Municipal da Povoação 

de que o contrato ficaria sem efeito, devido à existência de algumas incor-

reções, sem que tenha realizado qualquer renegociação do contrato. 

Euro

Contrato-promessa Contrato definitivo Diferença

(1) (2) (3) = (2) - (1)

2007 206.832,65 0,00 -206.832,65

2008 316.733,68 0,00 -316.733,68

2009 294.349,54 429.000,00 134.650,46

2010 275.684,36 572.000,00 296.315,64

2011 a 2026 275.848,63 572.000,00 296.151,37

2027 a 2033 0,00 572.000,00 572.000,00

2034 0,00 143.000,00 143.000,00

Total 5.507.178,31 14.300.000,00 8.792.821,69

Ano

Rendas anuais do Complexo de Piscinas Cobertas
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Ponto 

do Relatório 
Conclusões 

5.7. 

Não houve transferência de riscos e de responsabilidades para o parceiro privado 

que justificasse a constituição da parceria. 

A mesma finalidade poderia ter sido atingida pelo Município da Povoação, dire-

tamente, mediante a celebração de contratos de empreitada de obras públicas e de 

contrato de empréstimo para financiamento das obras, com vantagens do ponto de 

vista da boa gestão dos dinheiros públicos. 

6.1.2. 

Em 2005, a Espaço Povoação, E.M., contraiu um financiamento na modalidade de 

abertura de crédito em regime de conta corrente, com o limite de € 75 000,00. 

A operação encontra-se garantida pela consignação das receitas provenientes do 

Município e por uma carta de conforto subscrita pela Câmara Municipal.   

Com referência a 30-09-2012, a empresa municipal encontrava-se em situação de 

incumprimento, ascendendo a € 74 734,00 as responsabilidades vencidas no âmbi-

to da referida operação.   

6.1.4. 

Entre janeiro de 2010 e outubro de 2012 a Espaço Povoação, E.E.M., transferiu 

para a Povoadesp, S.A., verbas no montante global de € 112 785,11, destinadas à 

cobertura dos encargos suportados por esta entidade privada com a manutenção e 

conservação do complexo de piscinas cobertas da Povoação e do complexo des-

portivo das Furnas, facto que consubstancia a atribuição de subsídios à explora-

ção, atividade vedada às empresas municipais.   

6.1.5. 
O Município da Povoação deliberou dissolver a Espaço Povoação, E.E.M., em 

cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 70.º do RJAEL. 

6.2.4. 
A Espaço Povoação, E.E.M., mantém a participação na Povoadesp, S.A., em 

inobservância do disposto no n.º 3 do artigo 68.º do RJAEL. 
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8. Eventuais infrações financeiras e irregularidades 

8.1.  Eventuais infrações financeiras 

 

 Ponto 5.4.2.2.1. 

Descrição A 28-07-2008, sem precedência de qualquer procedimento concorrencial, a 

Povoadesp, S.A., contratou com o seu sócio privado Irmãos Cavaco, S.A., a 

realização da empreitada de construção do complexo desportivo das Furnas – 

Fase II, pelo preço de € 1 237 549,45, acrescido de IVA.  

Qualificação Em virtude da empreitada ser financiada pelo Município da Povoação, através 

da Espaço Povoação, E.E.M., a mesma encontrava-se sujeita ao regime jurídico 

das empreitadas de obras públicas, pelo que a escolha do empreiteiro teria de 

ser precedida de concurso público ou de concurso limitado com publicação de 

anúncio. 

A violação de normas legais relativas à assunção, autorização ou pagamento de 

despesas públicas ou compromissos é suscetível de gerar responsabilidade fi-

nanceira sancionatória, punível com multa. 

Elementos de prova168  Ata n.º 33, da reunião do conselho de administração da Povoadesp, S.A., de 

26-06-2008, em que foi deliberada a adjudicação da empreitada.   

 Ofício ref.ª PVD/13/2012, de 19-12-2012, remetido pelo administrador 

delegado da Povoadesp, S.A. (ponto 2.). 

 Contrato de empreitada celebrado em 28-07-2008. 

Responsáveis Luís Alberto Quental Pacheco, Fernando Manuel Duarte Oliveira e Fernando 

Jorge de Carvalho Amaral, na qualidade, respetivamente, de presidente e vogais 

do conselho de administração da Povoadesp, S.A., que votaram a deliberação de 

26-06-2008 sobre a adjudicação da empreitada. 

Normas infringidas Artigo 48.º, n.º 2, alínea a), conjugado com o artigo 2.º, n.º 5, ambos do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de março, em vigor à data dos factos. 

T
ip

o
 d

e 
in

fr
a

çã
o
 

Responsabilidade 

financeira sancionatória 
Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), conjugado com o artigo 2.º, n.º 3, ambos da 

LOPTC. 

Medida da multa A fixar entre o limite mínimo de 15 UC e o limite máximo de 150 UC, nos 

termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, na redação em vigor na 

data dos factos, correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 

€ 1 440,00 e máximo de € 14 400,00169. 

Extinção 

 de responsabilidades 
O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, 

nomeadamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do 

n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 

                                                 
168 CD 1.11. Outros elementos\Povoadesp, S.A.\Atas\Conselho administração\26jun08, ponto 1; CD\1.2. Cor-

respondência\Recebida\Ofício PVD_19dez12, ponto 2; CD\1.7. Complexo desportivo\Fase II\Contrato em-

preitada. 
169 Na data dos factos, a unidade de conta processual (UC) tinha o valor equivalente a € 96,00, resultante do 

disposto nos artigos 5.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 212/89, de 30 de junho, com a redação dada pelo 

artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 

238/2005, de 30 de dezembro, pelo que a medida da multa situa-se entre € 1 440,00 e € 14 400,00.  



   

 Tribunal de Contas 

Auditoria à Espaço Povoação, E.E.M. 

— Relações financeiras com o Município e empresas participadas (09/117.02)  

 

 

 

-64- 

 

 

 Ponto 5.4.2.2.1. 

Descrição Em 28-07-2008 a Povoadesp, S.A. e o seu sócio privado Irmãos Cavaco, S.A., 

celebraram o contrato de empreitada de construção do complexo desportivo 

das Furnas – Fase II, pelo preço de € 1 237 549,45, acrescido de IVA. 

O contrato, com encargos suportados por transferência do orçamento do Muni-

cípio de Povoação, por via da Espaço Povoação, E.E.M., foi integralmente 

executado, sem que tenha sido submetido a fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas. 

Qualificação Em 2008 estavam sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os 

contratos de obras públicas de valor superior a € 333 610170, celebrados pelas 

entidades mencionadas na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC, nos termos 

do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º da mesma LOPTC. 

A execução de contratos que não tenham sido submetidos à fiscalização prévia 

quando a isso estavam legalmente sujeitos é suscetível de gerar responsabilida-

de financeira sancionatória, punível com multa. 

Elementos de prova171  Contrato de empreitada, celebrado em 28-07-2008; 

 Conta final da empreitada. 

 Contrato de abertura de crédito, celebrado em 21-04-2006, entre a CGD, 

Povoadesp, S.A., e Espaço Povoação, E.M. 

 Carta de conforto apresentada pela Câmara Municipal de Povoação em 

garantia do referido empréstimo. 

Responsável Luís Alberto Quental Pacheco, na qualidade de presidente do conselho de ad-

ministração da Povoadesp, S.A., a quem competia submeter ao Tribunal de 

Contas o processo de fiscalização prévia, nos termos do disposto no n.º 4 do 

artigo 81.º da LOPTC. 

Normas infringidas Artigo 5.º, n.º 1, alínea c), conjugado com o artigo 2.º, n.º 3, e com o artigo 

46.º, n.º 1, alínea b), todos da LOPTC. 

T
ip

o
 d

e 
in

fr
a

çã
o
 Responsabilidade 

financeira sancionatória 
Artigo 65.º, n.º 1, alínea h). 

Medida da multa A fixar entre o limite mínimo de 15 UC e o limite máximo de 150 UC, nos 

termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, na data dos factos, cor-

respondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de € 1 440,00 e máximo 

de € 14 400,00172. 

Extinção 

 de responsabilidades 
O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, 

nomeadamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do 

n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 

                                                 
170 Artigo 48.º da LOPTC, com a redação na altura em vigor, dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, con-

jugado com o n.º 1 do artigo 121.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro, e n.º 1.º da Portaria n.º 30-

A/2008, de 10 de janeiro. 
171 CD\1.7. Complexo desportivo\Fase II\Contrato empreitada; CD\1.7. Complexo Desportivo\Fase II\Conta 

final, CD\1.8. Contratos de financiamento\Povoadesp, S.A\Longo prazo\Escritura empréstimo e CD\1.8. 

Contratos de financiamento\Povoadesp, S.A.\Longo prazo\Carta conforto. 
172 Na data dos factos, a unidade de conta processual (UC) tinha o valor equivalente a € 96,00, resultante do 

disposto nos artigos 5.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 212/89, de 30 de junho, com a redação dada pelo 

artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 

238/2005, de 30 de dezembro, pelo que a medida da multa situa-se entre € 1 440,00 e € 14 400,00. 
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8.2. Irregularidades 

 

 

 

  

 Ponto 4.3. 

Descrição As remunerações atribuídas aos membros do conselho de administração e ao 

fiscal único da Espaço Povoação, E.E.M., não foram aprovadas por delibera-

ção da Assembleia Municipal. 

Normas infringidas Artigo 53.º, n.º 2, alínea l), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

 Ponto 5.4.1.1.  

Descrição A escolha do adjudicatário para a construção do complexo de piscinas cober-

tas da Povoação não foi precedida de concurso público ou de concurso limita-

do com publicação de anúncio, uma vez que se trata de uma empreitada fi-

nanciada pelo Município da Povoação.  

Normas infringidas Artigo 48.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. 

 Ponto 5.4.1.1.  

Descrição Pagamento de adiantamento de 30% do preço com a celebração do contrato 

de empreitada de construção do complexo de piscinas cobertas da Povoação, 

o que constitui uma vantagem atribuída ao empreiteiro contrariando o regime 

legal dos adiantamentos. 

Normas infringidas Artigo 214.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março. 

 Ponto 5.4.2.1.1. 

Descrição A escolha do adjudicatário para a construção do arruamento de acesso ao 

complexo desportivo das Furnas – Fase I, não foi precedida de concurso limi-

tado sem publicação de anúncio, com convite a pelo menos cinco entidades, 

na medida em que a empreitada é igualmente financiada pelo Município da 

Povoação. 

Normas infringidas Artigos 48.º, n.º 2, alínea b), e 121.º, n.º 3, ambos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 

2 de março. 
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9. Recomendações  

Constatou-se que o Município da Povoação deliberou dissolver a Espaço Povoação, E.E.M., 

em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 70.º do RJSEL.  

No entanto, a Espaço Povoação, E.E.M., continua a deter uma participação na Povoadesp, 

S.A., o que lhe está vedado, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 68.º da mencionada 

lei. 

A aplicação do RJSEL resolverá grande parte das observações da auditoria, pelo que, perante 

este cenário, bastará que o Município da Povoação cumpra o calendário e demais disposições 

contidas na lei, não sendo necessário formular qualquer recomendação específica.    

Entretanto, enquanto se mantiverem a empresa local e a participação na Povoadesp, S.A., re-

comenda-se a adoção das seguintes medidas: 

Ao Município da Povoação e à Espaço Povoação, E.E.M.: 

 Recomendação Base legal 
Ponto  

do Relatório 

1.ª Promover a extinção da participação detida pela Espaço 

Povoação, E.E.M., no capital social da Povoadesp, S.A. 

Artigos 38.º, n.º 1, 

e 68.º, n.º 3, do 

RJSEL 
6.2.4. 

À Espaço Povoação, E.E.M.: 

2.ª Diligenciar junto da Povoadesp, S.A, pelo esclarecimento 

das situações evidenciadas no relatório da auditoria técnica 

efetuada, designadamente a faturação de trabalhos não rea-

lizados no âmbito da empreitada de construção do comple-

xo de piscinas cobertas da Povoação, no montante de 

€ 75 875,77. 

 5.4.1.4. 

3.ª Abster-se de atribuir subsídios à sua participada Povoadesp, 

S.A., por ser uma atividade de natureza administrativa, sem 

carácter empresarial.  

N.º 1 do artigo 

20.º do RJSEL 
6.1.4. 
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10. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos termos do 

disposto nos artigos 50.º, n.º 1, 55.º e 107.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC. 

Ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 8, da LOPTC, e com os fundamentos expressos no 

ponto 6.1.4. do presente relatório, declara-se relevada a responsabilidade de Leonildo Melo 

Linhares, António Manuel Salvador Pimenta e Nilson Jorge Amaral Vieira, na qualidade de 

membros do conselho de administração da Espaço Povoação, E.E.M., pela infração decorren-

te da atribuição, à Povoadesp, S.A., de subsídios à exploração, por se tratar de uma atividade 

exclusivamente administrativa, como tal vedada às empresas locais. 

Para efeitos de acompanhamento das recomendações formuladas: 

a) O Presidente da Câmara Municipal da Povoação deverá informar o Tribunal de Con-

tas, até ao dia 30-06-2014, sobre as medidas tomadas relativamente à extinção da 

participação na Povoadesp, S.A.; 

b) O liquidatário da Espaço Povoação, E.E.M., deverá: 

— até ao dia 30-06-2014, informar o Tribunal de Contas sobre as medidas toma-

das relativamente à extinção da participação na Povoadesp, S.A., e à 2.ª reco-

mendação formulada; 

— remeter, logo que encerrada a liquidação, as contas finais, o relatório comple-

to da liquidação, o mapa de partilha do ativo e o comprovativo do registo da 

liquidação. 

Expressa-se ao Organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração 

prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a seguir apresen-

tada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à Espaço Povoação, E.E.M., à Povoadesp, S.A., aos 

responsáveis ouvidos em contraditório, bem como ao Presidente da Câmara Municipal da Po-

voação, para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do regime 

jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

Remeta-se, também, cópia ao Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em  

O Juiz Conselheiro 

(Nuno Lobo Ferreira) 

Os Assessores 

(Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 

Fui presente 

A Representante do Ministério Público 

(Laura Tavares da Silva) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1) 

 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo II Proc.º n.º 09/117.02 

Entidade fiscalizada: Espaço Povoação, E.E.M. 

Sujeito(s) passivo(s): Espaço Povoação, E.E.M. 

 

Entidade fiscalizada 
Com receitas próprias  X  

Sem receitas próprias    
 

Descrição 

Base de cálculo 

Valor (€) Unidade de tempo 
(2) 

Custo standart  
(3) 

Desenvolvimento da Ação: 

— Fora da área da residência oficial  12 € 119,99 1 439,88 

— Na área da residência oficial 238 € 88,29 21 013,02 

Emolumentos calculados  22 452,90 

 Emolumentos mínimos (4) € 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) € 17 164,00  

Emolumentos a pagar € 17 164,00 

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo € 17 164,00 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, que aprovou o Re-

gime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, foi 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 
de Junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e 

pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril.  

(4) Emolumentos mínimos (€ 1 716,40) correspondem a 5 vezes 

o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolu-

mentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR (valor de re-
ferência), fixado atualmente em € 343,28, calculado com base 

no índice 100 da escala indiciária das carreiras de regime ge-

ral da função pública que vigorou em 2008 (€ 333,61), atuali-

zado em 2,9%, nos termos do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-

C/2008, de 31 de Dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 

minutos de trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (€ 17 164,00) correspondem a 50 

vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - valor 

de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do Plenário 

da 1.ª Secção, de 3 de Novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial ................. € 119,99 

— Ações na área da residência oficial .......................... € 88,29 

 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas de 

auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º do Regi-

me Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas. 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador1 

Execução 

Rui Nóbriga Santos Auditor-Chefe 

Carlos Barbosa Auditor 

Luís Costa 
Técnico Verificador Superior 

de 2.ª classe 
1 Até 30-11- 2013 as funções de Auditor-Coordenador 

foram asseguradas por Carlos Maurício Bedo. 
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ANEXO I 

METODOLOGIA 

A metodologia englobou três fases distintas (planeamento, análise e consolidação da informa-

ção e execução do relatório), tendo-se respeitado, os métodos e procedimentos presentes no 

Manual de Auditoria e de Procedimentos. 

  

Fases Descrição 
  

1.ª Preparação e planeamento 

 

 

 

 

 Estudo e análise da legislação pertinente; 

 Consulta do dossier permanente da entidade; 

 Recolha da informação disponível, solicitação de elementos à mesma e análise dos 
respetivos conteúdos informativos; 

 Elaboração do Plano Global de Auditoria. 

2.ª Trabalhos de Campo 

 Decorreram nos dias 21 de julho, 10 e 11 de agosto de 2009 e 25 de março de 2010, tendo 
incluído: 

 Reuniões de trabalho com os responsáveis da Espaço Povoação, E.E.M. e da Povoa-
desp, S.A., através das quais se comunicou o âmbito e os objetivos da auditoria e se 
procedeu à recolha e esclarecimento de elementos informativos, com base nos quais 
foi elaborado e apresentado o Programa de Auditoria; 

 Verificação e análise de documentos de despesa e demais documentação de suporte;  

 Visita aos empreendimentos da Povoadesp, S.A. nas Furnas e na Povoação. 

3.ª Avaliação e elaboração do relatório de auditoria 

 
 Análise dos dados recolhidos referentes à execução financeira;  

 Consolidação da informação através do recurso a diversas fontes; 

 Tratamento da informação, com vista à elaboração do projeto de relato; 

 Análise do contraditório; 

 Elaboração do projeto de relatório final. 
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ANEXO II 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS DA ESPAÇO POVOAÇÃO, E.E.M. 

– 2009-2011 

 
  

Euro

Rendimentos e gastos

Vendas e prestações de serviços 19.012,34

Variação de inventários na produção

Trabalhos para a própria empresa 

Subsídios à exploração 614.708,98 412.528,84 413.387,75

Outros rendimentos e ganhos 28.706,84 36.646,33

633.721,32 441.235,68 450.034,08

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas

Fornecimentos e serviços externos -545.539,47 -138.792,70 -136.792,15

Gastos com pessoal -77.558,87 -205.772,89 -225.150,82

Imparidade de dívidas a receber

Provisões

Outros gastos e perdas -9.911,24 -7.457,93 -65.973,44

-633.009,58 -352.023,52 -427.916,41

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 711,74 89.212,16 22.117,67

Gastos/reversões de depreciação e amortização -530,63 -530,63 -885,59

Imparidade de activos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 181,11 88.681,53 21.232,08

Juros e rendimentos similares obtidos 144,00

Juros e gastos similares suportados -4.183,99 -12.864,23 -6.729,63

Resultado antes de impostos -3.858,88 75.817,30 14.502,45

Imposto sobre o rendimento do período

Resultado líquido do período -3.858,88 75.817,30 14.502,45

2009 2010 2011Designação
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ANEXO III 

BALANÇOS DA ESPAÇO POVOAÇÃO, E.E.M. – 2009-2011 

 

 
 

 

Euro

Activo

Activo não corrente

     Activos f ixos tangíveis 3.714,37 3.183,74 2.653,11

     Activos intangíveis 1.065,00 710,04

     Propriedades de investimento 1.078.603,75 1.078.603,75 1.078.603,75

     Investimentos f inanceiros 98.000,00 40.478,48 28.124,81

     Participações f inanceiras - outros métodos

     Activos por impostos diferidos

1.180.318,12 1.123.330,97 1.110.091,71

Activo  corrente

     Inventários

     Activos biológicos

     Clientes 331.197,45

     Adiantamentos a fornecedores

     Estado e outros entes públicos 3.440,00 12.593,32 32.961,01

     Outras contas a receber 347.627,45 403.771,00

     Diferimentos

     Caixa e depósitos bancários 8.651,20 13.248,15 7.568,91

359.718,65 429.612,47 371.727,37

Total do activo 1.540.036,77 1.552.943,44 1.481.819,08

Capital próprio e passivo

Capital próprio:

     Capital realizado 1.167.670,00 1.167.670,00 1.167.670,00

     Reservas legais

     Outras reservas 

     Resultados transitados -287.800,93 -349.180,83 -273.363,53

     Ajustamentos em activos f inanceiros

     Excedentes de revalorização

     Outras variações no capital próprio

879.869,07 818.489,17 894.306,47

     Resultado líquido do período -3.858,38 75.817,30 14.502,45

Total do capital próprio 876.010,69 894.306,47 908.808,92

Passivo

Passivo não corrente

     Provisões 

     Financiamentos obtidos 75.000,00 75.000,00 75.000,00

     Passivos por impostos diferidos 

     Outras contas a pagar

75.000,00 75.000,00 75.000,00

Passivo  corrente

     Fornecedores 571.626,45 557.414,34 493.626,07

     Adiantamentos de clientes

     Estado e outros entes públicos 7.177,38 5.303,51 4.384,09

     Financiamentos obtidos

     Outras contas a pagar 20.919,12

     Diferimentos 10.222,25

     Outros passivos f inanceiros

589.026,08 583.636,97 498.010,16

Total do passivo 664.026,08 658.636,97 573.010,16

Total do capital próprio e do passivo 1.540.036,77 1.552.943,44 1.481.819,08

Designação 2009 2010 2011
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ANEXO IV 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS DA POVOADESP, S.A. 

– 2009-2011 

 
  

Euro

Rendimentos e gastos

Vendas e prestações de serviços 107.228,55

Variação de inventários na produção

Trabalhos para a própria empresa 

Subsídios à exploração

Outros rendimentos e ganhos

0,00 0,00 107.228,55

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas

Fornecimentos e serviços externos -5.551,44 -6.000,00 -24.336,32

Gastos com pessoal

Imparidade de dívidas a receber

Provisões

Outros gastos e perdas -22.747,09 -3.203,80

-5.551,44 -28.747,09 -27.540,12

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos -5.551,44 -28.747,09 79.688,43

Gastos/reversões de depreciação e amortização -5.272,57 -5.272,56 -4.900,00

Imparidade de activos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) -10.824,01 -34.019,65 74.788,43

Juros e rendimentos similares obtidos

Juros e gastos similares suportados

Resultado antes de impostos -10.824,01 -34.019,65 74.788,43

Imposto sobre o rendimento do período -1.300,08

Resultado líquido do período -10.824,01 -34.019,65 73.488,35

2009 2010 2011Designação
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ANEXO V 

BALANÇOS DA POVOADESP, S.A. – 2009-2011 

 

Euro

Activo

Activo não corrente

     Activos f ixos tangíveis 8.905.987,54 9.350.675,32 8.367.603,06

     Activos intangíveis 73.500,00 68.600,00 63.700,00

     Propriedades de investimento

     Investimentos f inanceiros

     Participações f inanceiras - outros métodos

     Activos por impostos diferidos

8.979.487,54 9.419.275,32 8.431.303,06

Activo  corrente

     Inventários

     Activos biológicos

     Clientes 54.785,11 77.985,11

     Adiantamentos a fornecedores

     Estado e outros entes públicos 17.082,11 2.418,30 362,42

     Outras contas a receber 22.747,09 236.293,48

     Diferimentos

     Caixa e depósitos bancários 217,89 2.616,48 9.579,59

40.047,09 59.819,89 324.220,60

Total do activo 9.019.534,63 9.479.095,21 8.755.523,66

Capital próprio e passivo

Capital próprio:

     Capital realizado 200.000,00 200.000,00 100.000,00

     Reservas legais

     Outras reservas 

     Resultados transitados -72.547,20 -83.371,21 -17.390,86

     Ajustamentos em activos f inanceiros

     Excedentes de revalorização

     Outras variações no capital próprio

127.452,80 116.628,79 82.609,14

     Resultado líquido do período -10.824,01 -34.019,65 73.488,35

Total do capital próprio 116.628,79 82.609,14 156.097,49

Passivo

Passivo não corrente

     Provisões 

     Financiamentos obtidos 7.910.000,00 7.910.000,00 7.910.000,00

     Passivos por impostos diferidos 

     Outras contas a pagar

7.910.000,00 7.910.000,00 7.910.000,00

Passivo  corrente

     Fornecedores

     Adiantamentos de clientes

     Estado e outros entes públicos 1.334,32

     Financiamentos obtidos

     Outras contas a pagar 992.905,84 1.431.700,96 688.091,85

     Diferimentos 54.785,11

     Outros passivos f inanceiros

992.905,84 1.486.486,07 689.426,17

Total do passivo 8.902.905,84 9.396.486,07 8.599.426,17

Total do capital próprio e do passivo 9.019.534,63 9.479.095,21 8.755.523,66

Designação 2009 2010 2011
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ANEXO VI 

CONTRADITÓRIO 
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VI.I — LEONILDO MELO LINHARES, ANTÓNIO MANUEL SALVADOR PIMENTA E NILSON JORGE 

AMARAL VIEIRA 
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VI.II — LUÍS ALBERTO QUENTAL PACHECO 
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VI.III — FERNANDO MANUEL DUARTE OLIVEIRA 
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